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“...os sistemas de ensino nos ensinaram a isolar os objetos (de seu meio 
ambiente), a separar as disciplinas (em vez de reconhecer suas 

correlações), 
a dissociar os problemas, em vez de reunir e integrar. 

Assim, obrigam-nos a reduzir 
o complexo ao simples, isto é, a separar o que está ligado; a decompor, e 

não a recompor; e a eliminar tudo que causa desordens ou contradições 
em 

nosso entendimento... 
O pensamento que recorta, isola, permite que 

especialistas e experts tenham ótimo desempenho em seus 
compartimentos 

e cooperem eficazmente nos setores não complexos de 
conhecimento, notadamente os que concernem ao funcionamento das 

máquinas artificiais; mas a lógica a que eles obedecem estende à 
sociedade e às relações humanas os constrangimentos e os mecanismos 

inumanos da máquina artificial e sua visão determinista, mecanicista, 
quantitativa, 

formalista; e ignora, oculta ou dilui tudo que é subjetivo, afetivo, livre e criador.” 
(Edgar Morin, 2003, p. 15) 
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APRESENTAÇÃO 
 

 
A Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente - FAMA é mantida 

pelo Poder Público Municipal de Clevelândia, estado do Paraná, instituída pela 

Lei 1.610 de 30 de Setembro de 1999, credenciada Decreto estadual n⁰ 

3755/2001, publicado em 20 de março de 2001, e transformada em FAMA pela 

Lei Municipal nº 2.542, de 20 de outubro de 2015. 

A Faculdade, localizada à Rua Coronel Manoel Ferreira Belo, 270, 

Clevelândia/PR, é um ente de caráter público com autonomia administrativa, 

didático-pedagógica e disciplinar conduzida por uma Diretoria Geral, submetida 

ao Conselho da Faculdade, ouvido em casos disciplinares previstos no 

Regimento acadêmico. 

A FAMA tem como objetivo continuar ofertando os cursos de graduação 

aos acadêmicos de Pedagogia (Licenciatura), Administração (Bacharelado), 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Tecnologia) e demais cursos que forem 

autorizados de acordo com o cronograma previsto no Plano de Desenvolvimento 

Institucional (PDI); com diferenciais voltados ao contexto social regional, 

estadual e nacional, cada vez mais dinâmico e exigente, no que se refere à 

qualidade de ensino e a sólida formação profissional, fundamentada nos 

conhecimentos técnicos, humanístico, sociais e na formação do cidadão 

consciente e reflexivo, comprometido com a sociedade e o meio ambiente. 

Para a elaboração do PPPI foi considerada a Constituição da República 

Federativa do Brasil de1988, Art. 206, que trata dos princípios nos quais o 

ensino será ministrado; a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei 

Nº 9394 de 1996, principalmente os artigos 12, 13, 14 e 15 que estabelecem os 

princípios da Gestão Democrática e da Autonomia da Escola e os artigos 39 a 

41 da Educação Profissional; a Lei 11.741 de 16 de julho de 2008 que altera os 

artigos 37, 39, 41 e 42 da LDBEN; e o Plano de Desenvolvimento Institucional 

(PDI), bem como os estudos de alguns autores que abordam a elaboração de 

PPPI em sua conceituação, características e dimensão. De acordo com 
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LIBÂNEO (2001, p.125): 

 
De certo modo o projeto pedagógico curricular é tanto a expressão da 
cultura da escola (cultura organizacional) como sua recriação e 
desenvolvimento. Expressa a cultura da escola porque está assentado 
nas crenças, valores, significados, modos de pensar e agir das 
pessoas que o elaboram um conjunto de princípios e práticas que 
reflete e recria essa cultura, projetando a cultura organizacional que se 
deseja visando à intervenção e transformação da realidade (LIBÂNEO, 
2001, p.125). 

 

Portanto, a construção e implementação das diretrizes de um Projeto 

Político Pedagógico Institucional é responsabilizar-se pela iniciativa dessas 

mudanças, guardando, porém, a coerência da vocação e os princípios que 

norteiam a existência desta Instituição de Ensino. Objetivando, assim, a 

formação de profissionais capazes e habilitados a interpretar e as multifacetadas 

implicações socioeconômicas, culturais e valorativas apresenta uma matriz 

curricular harmonizada, com as mais recentes diretrizes normativas. 

A inovação, o comprometimento e responsabilidade social serão 

claramente verificados no Projeto de Desenvolvimento Institucional, bem como 

nos Projetos Pedagógicos dos cursos de graduação ou tecnológicos pela 

identificação de mecanismos que visam viabilizar e consolidar a qualidade de 

ensino, como ações direcionadas à extensão, atividades complementares e 

pesquisas atreladas às áreas de concentração (meio ambiente e 

sustentabilidade), envolvendo, todavia a articulação entre as mais diversas áreas 

do saber, tendo em vista que a interdisciplinaridade como filosofia pedagógica 

perfila todo o desenvolvimento do acadêmico. 

O Projeto Político Pedagógico Institucional – PPI representa uma 

proposta, um compromisso da instituição de ensino com a comunidade 

acadêmica e a sociedade, pelo impacto social que uma instituição de ensino 

superior pública proporciona para o desenvolvimento sócio, econômico e cultural 

local. 

Para dar conta desse objetivo macro estratégico a Faculdade Municipal 

adota cinco princípios básicos, também apresentados em seu PDI, quais sejam: 

• Formar profissionais competentes, com excelente base de conhecimentos 

técnicos e científicos, capazes de contribuir para o desenvolvimento do 
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município e da região, com foco meio ambiente e sustentabilidade; 

• Fortalecer a inserção da Faculdade no contexto socioeconômico, político e 

cultural da região; 

• Contribuir para a conscientização e o encaminhamento de soluções para os 

problemas sociais e educacionais do município, especialmente no que tange a 

Educação Ambiental e sustentabilidade; 

• Orientar o processo de ensino e de aprendizagem dos diversos cursos e 

programas da Faculdade, para a promoção do desenvolvimento sustentável da 

região; 

• Institucionalizar a produção científica e cultural, em especial sobre meio 

ambiente e sustentabilidade, da Faculdade, tornando-a consistente e valorizada, 

por sua disseminação e utilização nas questões do município e região. 
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1 JUSTIFICATIVA 
 

 A reflexão sobre o dia-a-dia institucional perpassa todos os ambientes da 

Faculdade. A definição estrutural e a filosofia explicitada nos documentos são 

compartilhadas entre os (as) colaboradores (as). Com esta dinâmica, o 

conhecimento de documentos importantes como o Plano de Desenvolvimento 

Institucional (PDI) e o Projeto Político Pedagógico Institucional (PPPI) torna-se 

horizontal. Parte integrante deste documento, o PPPI é espaço da reflexão, da 

materialização e do acompanhamento das ações acadêmicas. Neste contexto, 

ciente da dinâmica empreendida pela educação, o documento serve como 

norteador das ações acadêmicas, mas, ao mesmo tempo, fomenta a constante 

reflexão sobre os processos institucionais, de forma a permitir os ajustes, que 

porventura se tornarem necessária. 

 O Projeto Político Pedagógico Institucional da Faculdade Municipal de 

Educação e Meio Ambiente – FAMA, do município de Clevelândia/PR, justifica- 

se mediante a necessidade de dotá-la de um plano de referência para a ação 

educativa. Para efeitos de construção do presente documento, toma-se o 

pressuposto de que um projeto educativo é parte indissociável dos projetos 

educacionais, técnicos, sociais e culturais. E, apresentam como características 

básicas: 

 

✓ Expressar uma Proposta pedagógica; 

✓ Implicar em uma concepção de “ser humano”; “meio ambiente” e 

“sustentabilidade”; 

✓ Orientar-se por um estilo educativo e em um estilo de ensino- aprendizagem; 

✓ Considerar o espaço geográfico assim como, a realidade do contexto social, 

econômico, político e cultural, no qual se realizará; 

✓ Concretizar-se pela ação integrada dos gestores, docentes, discentes e 

técnico-administrativos. 

✓ As atividades de ensino, pesquisa e extensão da Faculdade são voltadas para 

o processo ensino-aprendizagem, no qual o acadêmico (a) é assumido como 
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sujeito. 

 
 Estes princípios, bem como as políticas estabelecidas em suas áreas de 

ensino, pesquisa e extensão são referenciais que estruturam o presente 

documento e delineiam os caminhos a serem trilhados para a consolidação de 

um ensino superior gratuito, de qualidade focada nas questões do meio 

ambiente e sustentabilidade, voltada para o desenvolvimento do município de 

Clevelândia e região, pautado por princípios éticos, excelência acadêmica e 

responsabilidade social e ambiental: 

 

a) Formar indivíduos capazes de pensar e de aprender permanentemente 

(Educação Continuada) em um contexto de avanço das tecnologias de 

produção, de modificação da organização do trabalho, das relações contratuais 

capital-trabalho e dos tipos de emprego e especialmente no que tange à 

sustentabilidade; 

b) Desenvolver conhecimentos, capacidades e qualidades para o exercício 

autônomo, consciente e crítico da cidadania; 

c) Formar cidadãos éticos e solidários. 
 

 

 A Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA está 

localizada na região sudoeste do Paraná, no município de Clevelândia, 

conhecida como o  “Portal  do  Sudoeste”.  Por  esta  razão,  a  função   social 

exercida pela Faculdade se coaduna com as concepções de Libâneo, Oliveira  e 

Toschi.1 

 Para a concretização desses princípios, é necessário que as ações 

educativas estimulem: a produção de conhecimentos científicos, tecnológicos e 

artístico-culturais; a constituição e o  desenvolvimento  de  competências;   a 

criatividade; a transformação e a humanização das relações produtivas para o 

desenvolvimento regional. É preciso investigar e descobrir caminhos ainda não 

percorridos para o estreitamento das relações cada vez maiores entre a 

                                                

LIBÂNEO, J.C.; OLIVEIRA, J.F.D. e TOSCHI, M.S. Educação escolar: políticas, estrutura e oranização. 2. ed. 
SP: Cortez, 2005 (Coleção Docência e Informação), p. 53. 
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Faculdade Municipal, o mercado de trabalho, meio ambiente e sustentabilidade e 

a própria sociedade. 

 

2 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

A Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA, é uma 

instituição pública que oferta gratuitamente cursos em nível superior 

(Bacharelado, Licenciatura e Tecnologia). A FAMA é mantida pelo Poder Público 

Municipal, sendo uma Instituição vinculada à Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte. 

 

Estrutura da FAMA 

 

A administração da Faculdade Municipal de Educação e  Meio Ambiente 

- FAMA será exercida pelos seguintes órgãos: Conselho da Faculdade; Diretoria 

Geral da Faculdade; Vice Direção; Secretaria Acadêmica; Coordenação de 

Ensino, Pesquisa, Extensão e Relações com a Comunidade; Coordenação 

Pedagógica Geral ; Colegiados de  Curso e Coordenadorias de Curso. 
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3 ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

Organograma Administrativo e Pedagógico da FAMA 
 

 
 

 

3.1 Do Conselho da Faculdade 
 

O Conselho da Faculdade, instância superior da Faculdade Municipal de 

Educação e Meio Ambiente - FAMA, de caráter normativo e deliberativo, tem a 

seguinte composição: o Diretor Geral da Faculdade, como Presidente; Vice 

Direção; Coordenador do Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Relações 

com a Comunidade; Coordenação Pedagógica Geral; os Coordenadores de 

Cursos; 1 (um) representante do corpo docente de cada curso, indicado pelo 

coordenador de Curso, para um mandato de 2 (dois) anos,  permitida uma 

recondução; 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo, indicado pela 

Direção Geral da Faculdade, para um mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
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recondução; 1 (um) representante do corpo discente de cada curso, eleito pelos 

seus pares, através de eleições diretas, para um mandato de 1 (ano) ano, 

permitida uma recondução; 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes do Município de Clevelândia, indicado pelo 

Prefeito; 1 (um) representante da sociedade civil organizada, indicado pelo 

Prefeito Municipal. 

O Conselho da Faculdade reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 

semestre e, extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente ou pela 

maioria da totalidade de seus membros em exercício. 

As decisões do Conselho da Faculdade serão tomadas por maioria 

simples, com a presença de pelo menos 2/3 da totalidade de seus membros em 

exercício, salvo os casos expressamente previstos no Estatuto. 

São atribuições do Conselho da Faculdade: propor ao Conselho Estadual 

de Educação a criação, a transformação e a extinção de cursos; propor ao 

Conselho Estadual de Educação o número de vagas dos cursos de Graduação; 

deliberar sobre a forma de ingresso de candidatos aos cursos de Graduação; 

estabelecer normas para a escolha de cargos a serem criados para Faculdade 

Municipal de Educação e Meio Ambiente - FAMA, nos termos do artigo 15 do 

Estatuto e na forma da lei; aprovar o Relatório Anual da Diretoria da Faculdade; 

apurar a responsabilidade do Diretor da Faculdade no cumprimento da 

legislação em vigor e do Estatuto; constituir comissões, assessorias especiais e 

transitórias; propor e aprovar o Regimento da Faculdade Municipal de Educação 

e Meio Ambiente - FAMA; propor planos de carreira para o corpo docente e para 

o corpo técnico e administrativo; propor a criação e a extinção de cargos e 

funções; deliberar sobre a lotação de funções docentes, técnicas e 

administrativas, observada a legislação vigente; estabelecer normas para a 

fixação do quadro de pessoal da Faculdade Municipal de Educação e Meio 

Ambiente - FAMA, observada a legislação vigente; aprovar alterações na 

estrutura administrativa da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente - 

FAMA; julgar os recursos interpostos contra decisões dos Colegiados de Cursos 

e do Diretor da Faculdade; propor alterações no Estatuto, sendo posterior 

sancionada pelo Executivo Municipal através de Decreto; criar e conceder 
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prêmios e distinções como recompensa e estímulo às atividades acadêmicas e 

administrativas; decidir sobre o reconhecimento de títulos acadêmicos obtidos 

fora da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente - FAMA. 

 
3.2 Da Direção da Faculdade 
 

A Diretoria Geral da Faculdade é o órgão executivo que coordena e 

superintende todas as atividades da Faculdade Municipal de Educação e Meio 

Ambiente - FAMA, dando cumprimento às deliberações do Conselho da 

Faculdade. 

A Direção Geral (Direção e Vice Direção) Direção Geral com nomeação 

do Prefeito Municipal. 

Para o encaminhamento do processo de transformação da FESC em 

Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA e posterior 

consolidação das atividades da nova IES fica instituído o cargo de Diretor Geral 

Pró-Tempore, com as mesmas condições descritas nos artigos 18 e 19, do 

Estatuo. 

Compete ao Diretor Geral da Faculdade: 
 

✓ Dirigir, administrar e representar a Faculdade Municipal de Educação e 

Meio Ambiente - FAMA em juízo e fora dele; 

✓ Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor; 

✓ Convocar e presidir as sessões do Conselho da Faculdade; 

✓ Exercer o poder disciplinar; 

✓ Conferir grau, assinar diplomas, títulos e certificados expedidos pela 

Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente - FAMA; 

✓ Apresentar, anualmente, ao Conselho da Faculdade, relatório das 

atividades, assim como o Plano de Ação, da Faculdade Municipal de 

Educação e Meio Ambiente - FAMA; 

✓ Firmar contratos, convênios, acordos e ajustes aprovados pelos órgãos 

competentes; 

✓ Delegar competências; 

✓ Cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, este Estatuto e o 
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Regimento; 

✓ Desempenhar outras atividades não especificadas neste Estatuto, mas 

inerentes à função, de acordo com a legislação vigente. 

 

3.3 Dos demais cargos da estrutura organizacional 

 

Compete ao Vice–Diretor da Faculdade representar o Diretor em sua 

ausência, bem como deliberar quanto às competências do Diretor Geral. 

A Secretaria Acadêmica será exercida por pessoa com conhecimento 

especifico na área de atuação, indicada pela Direção Geral da Faculdade e 

compete a Secretaria Acadêmica executar as atividades de registro e controle 

acadêmico da Faculdade. 

A Coordenação de Ensino, Pesquisa, Extensão e Relações com a 

Comunidade será exercida por profissional indicado pela Direção Geral que 

deverá realizar o trabalho de relações da IES relacionado com as políticas 

públicas, comunidade e demais órgãos, assim colo elaborar e executar ações, 

atividades pedagógicas e de gestão, relacionadas aos Parques Municipais de 

preservação ao meio ambiente e Parque Tecnológico. 

A Coordenação Pedagógica Geral dos Cursos será exercida por 

profissional nomeado pelo Diretor Geral da Faculdade e tem como funções 

acompanhamento dos cursos de graduação, currículo, projetos de pesquisa 

extensão e promover a integração dos currículos dos cursos às questões do 

meio ambiente e sustentabilidade. 

 

4 HISTÓRICO 
 

 Desde o século XVII, sabia-se da existência de extensos campos ao  sul 

do Iguaçu, separados de Guarapuava por um sertão de poucas léguas de 

largura à margem daquele rio. As primeiras penetrações nos Campos de 

Bituruna, hoje Campos de Palmas, ocorreram quando as bandeiras paulistas 

tentavam atingir as regiões de Goyo–En (rio Uruguai) e citam ao ataque das 

Missões do Uruguai. 
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 Em 1.759, ao proceder-se a demarcação da fronteira, eram evidentes os 

sinais do domínio português na região de Palmas. 

Varias expedições foram organizadas com o objetivo de explorar o território e 

descobrir um caminho que ligasse os campos de Guarapuava com o norte do 

Rio Grande do Sul. 

 Em 1.839 as bandeiras de Joaquim Ferreira dos Santos e Pedro de 

Siqueira Cortês, oriundas de Guarapuava, penetraram no sertão e alcançaram 

os campos de Palmas, dando início à fundação de fazendas. A disputa pela 

primazia do local conquistado trouxe a desarmonia entre os dois grupos, 

havendo, então, a necessidade de um árbitro para demarcar as terras de cada 

um. A 28 de maio de 1.840, chegaram ao lugar da contenda dois árbitros, Dr. 

João da Silva Carrão e José Joaquim Pinto Bandeira, vindos de Curitiba. As 

terras em litígio foram divididas pelo Ribeiro Caldeiras: as de Pedro Siqueira 

Cortês para o oeste (Alagoas ou lagoa) e as de Joaquim Ferreira dos Santos 

para o leste (Arranchamento velho). 

 Dois fatores dificultavam grandemente os esforços dos primitivos 

ocupantes do lugar. De um lado, a pretensão argentina de estender os limites de 

seu domínio territorial; de outro, a hostilidade permanente dos indígenas.  Em 

1.895, foi resolvida a questão das Missões, graças à arbitragem do então 

Presidente da República dos Estados Unidos da América do Norte, Grover 

Cleveland, que reconheceu como território brasileiro a vasta região dos campos 

de Palmas. 

 O povoamento dos campos de Palmas de Baixo, onde hoje se localiza o 

Município de Clevelândia, data da época da Guerra do Paraguai, quando foi 

destacada uma força de Guarda Nacional para guarnecer a fronteira. Com o 

prolongamento da Guerra, os alojamentos provisórios das praças 

transformaram-se em habitações permanentes, as quais foram aumentando e 

dentro de alguns anos constituíram o arraial. 

 A freguesia foi criada com a denominação de Bela Vista de Palmas pela 

Lei Provincial nº. 789, de 16 de outubro de 1.884. A 28 de junho de 1.892 (Lei nº. 

28), teve predicamento de vila, recebendo a denominação de Clevelândia, pela 

Lei nº. 862, de 29 de março de 1.909, em homenagem ao Presidente Cleveland, 
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árbitro solucionador da questão Brasil – Argentina. Com a criação do território 

Federal do Iguaçu pelo Decreto – Lei nº. 5.812 de 13 de setembro de 1.943, o 

Município de Clevelândia passou a integrá-lo. Extinto o território, o Município 

voltou a pertencer ao Estado do Paraná (Decreto – Lei nº. 533, de 21 de 

novembro de 1.946), sendo reintegrado no dia 30 do mesmo mês e ano. 

 O Município de Clevelândia compõe-se dos distritos: Coronel Firmino 

Martins (Rincão Torcido) pela Lei Municipal nº 376, e São Francisco de Salles 

(Campo Alto) pela Lei Municipal n°377. 

 Clevelândia é sede da Comarca, criada pela Lei Estadual nº. 2.489, de 06 

de abril de 1.927.  

 Criação: Lei nº. 28 de 28 de junho de 1.892.  

 Instalação do Município em 28 de junho de 1.892. 

 

 

5 INSERÇÃO REGIONAL 
 

5.1 População/aspectos sociais e econômicos 
 

 O Município está situado na Zona Fisiográfica do Iguaçu, região sudoeste 

do Estado do Paraná, tendo uma área de 701,5234 km2, encontra-se a 400 km 

da capital do Estado. Limita-se ao Norte com o município de Mangueirinha; 

Honório Serpa, Coronel Domingos Soares, ao Oeste com Mariópolis e Pato 

Branco; ao sul com o estado de Paraná; a Leste  com Palmas. Sua posição 

geográfica tem como coordenadas 26º24’15’’ de latitude sul e 52º20’23’’ de 

longitude W. GR, localizada no terceiro planalto paranaense com uma altitude de 

950m acima do nível do mar. 

População Total: 17.240 habitantes População. 

Urbana: 14.758 habitantes População Rural: 

2.482 habitantes Alfabetizados: 14.163. 

Homens: 8.439. 

Mulheres: 8.801. 
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Tipo de domicílio Masculina Feminina Total 

Urbano 7.142 7.616 14.758 

Rural 1.297 1.185 2.482 

TOTAL 8.439 8.801 17.240 
 

Tabela 01: População Censitária segundo Tipo de Domicílio e Sexo – 2010 
Fonte: IBGE 

 

 
Cor/Raça População 

Branca 10.786 

Preta 295 

Amarela 47 

Parda 5.925 

Indígena 187 

TOTAL 17.240 
 

Tabela 02: População Censitária segundo 
Cor/Taça - 2010 
Fonte: IBGE 

 

 

Tipo Domicílio e Sexo PIA (10 anos e mais) PEA (10 anos e mais) População Ocupada 

Tipo de Domicílio    

 Urbano 12.376 7.120 6.603 

 Rural 2.117 1.225 1.205 

Sexo    

 Masculino 7.018 5.074 4.889 

 Feminino 7.475 3.271 2.920 

    

TOTAL 14.493 8.345 7.809 
 

Tabela 03: População em Idade Ativa (PIA), Economicamente Ativa (PEA) e Ocupada, por 
Tipo de Domicílio e Sexo - 2010 
Fonte: IBGE 

 

Atividades Econômicas Nº de pessoas 

Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura 1.795 

Indústrias extrativas 4 

Indústrias de transformação 1.335 

Eletricidade e gás 7 

Água, esgoto, atividades de gestão de resíduos e descontaminação 88 

Construção 461 

Comércio, reparação de veículos automotores e motocicletas 1.218 

Transporte, armazenagem e correio 295 

Alojamento e alimentação 174 

Informação e comunicação 77 

Atividades financeiras, de seguros e serviços relacionados 81 

Atividades imobiliárias 4 

Atividades profissionais, científicas e técnicas 110 

Atividades administrativas e serviços complementares 55 
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Administração pública, defesa e seguridade social 387 

Educação 491 

Saúde humana e serviços sociais 173 

Artes, cultura, esporte e recreação 23 

Outras atividades de serviços 164 

Serviços domésticos 739 

Atividades mal especificadas 128 

TOTAL 7.809 
 

Tabela 04: População Ocupada segundo as Atividades Econômicas - 2010 
Fonte: IBGE 

 

 

5.2 Aspectos Sócio/Econômicos 

 

5.2.1 Principais produtos agrícolas 
 

Agricultura, praticada com fins comerciais no município gira em torno de 

85% das áreas plantadas. Os principais produtos cultivados são: soja com 65%, 

milho com 35%, feijão, trigo e o triticale (cruzamento de trigo e centeio), também 

é plantado aveia branca e preta para cobertura de solo ou para pastagem do 

gado leiteiro, erva-mate, frutos, olerícolas, tomate, fumo, azevém, cebola, 

vassoura, cana-de-açúcar, alho e girassol. 

 

5.2.2 Pecuária 

 
Pecuária ligada a criação de rebanhos: bovino, ovino,suíno,caprino, 

equino, bufalino, avicultura, psicultura. O maior rebanho é o bovino criado para 

corte (carne,couro e outros), em menor escala há os rebanhos para  a  produção 

de leite e derivados, a criação de gado está na pecuária extensiva, as raças 

existentes são: charolês (o município é pioneiro na criação deste gado no Estado 

do Paraná), simental, holandês, marquesiana, pardo suíço e jérsei. São 

destinados ainda para fins econômicos a cunicultura, avicultura e apicultura. 

Indústrias extrativas e de transformação, comércio e serviços em geral. 

 

5.2.3 Comércio e serviços 
 

Casas comerciais, Bares, Oficinas mecânicas, Livrarias e Papelarias, 

Hotéis, Restaurantes, Gráficas, Escritórios de contabilidade, Churrascarias, 



 
 

                                                           Rua Manoel Ferreira Belo, 270, Centro 
                                                            Clevelândia, Paraná, CEP 85530-000 
                                                                    Telefone (46) 3252 – 3399                                          Página | 15  

Cabeleireiros, Fotógrafos, Locadoras, Transportadoras, Empreiteiras, Açougues, 

Panificadoras, Autopeças, Auto-elétricas, Postos de distribuição de derivados de 

petróleo e afins, Relojoarias, Cerealistas, Distribuidores de bebidas, Leiterias, 

Sementeiras, Supermercados. 

 

5.2.4 Serviços públicos 

 

Fórum, Promotoria de Justiça, Delegacia de Polícia, Saúde Pública, 

Assistência Social, Policiamento, Bombeiros Comunitário, Fiscalização, 

Transporte Público, Energia Elétrica (COPEL), Água e esgoto (SANEPAR), 

Telecomunicações (BRASIL TELECOM), Praças, Pavimentação, Limpeza 

Pública, Educação e Cultura, Biblioteca Cidadã, Esporte, Creches, Serviços de 

Rádio AM e FM, Meteorologia, Instituto Paranaense de Assistência Técnica e 

Extensão - EMATER,  Representação do  Serviço de  Identificação,  Junta   do 

Serviço Militar, Representação da Secretaria Estadual da Agricultura, Agência de 

Rendas Estadual, Representação Posto – DETRAN, Agência do SINE e do 

Trabalhador. PREVCidade – Previdência Social, Cooperativas, Silos, Serviços 

funerários, Serviços jurídicos, etc. 

 

5.2.5 Setor de saúde 
 

Farmácias, hospital, Centro de Saúde, postos de saúde no interior e 

cidade, APMI, Cáritas paroquial, Laboratórios, Consultórios odontológicos, 

Pastoral da saúde, Clínica de Fisioterapia, Centros de Estratégia de Saúde da 

Família. 

 

5.2.6 Casas de crédito 
 

Banco do Brasil S/A, Banco BRADESCO , Banco HSBC, Banco Itaú S/A., 

Banco Cooperativo Sicredi S/A. Casa Lotérica, Cooperativa de Crédito Rural 

Com interação Solidária – Cresol, Paraná Banco e Sistema de Cooperativas de 

Crédito do Brasil – SICOOB. 
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5.2.7 Associações de classes 
 

Associação dos Acadêmicos de Clevelândia, Sindicato dos Trabalhadores 

na Movimentação de Mercadorias em Geral, Associação Comercial e Industrial, 

Associação de Pais e Mestres, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, 

Alcoólatras Anônimos, Associação dos Professores Municipais, Associação dos 

Produtores Rurais dos Assentamentos, Sindicato Rural, Associação dos 

Criadores de Charolês, Associação  de Tropeiros. 

 

5.2.8 Diversões e turismo 
 

Clube Cultural Clevelandense, Sociedade Operária Guaíra, CTG 

Vaqueanos da Querência, Sociedade Hípica Clevelandense, Estádio de Futebol 

Max Stahlschmidt, Centro Esportivo Idevaldo Zardo, Parque de Exposições 

Portal do Sudoeste, Kartódromo. 

 

5.2.9 Microrregião 
 

O número de habitantes da zona urbana/rural de Clevelândia e dos 

Municípios lindeiros são: 

 

 

 Habitantes 

Município Zona urbana Zona rural 

NO PARANÁ 

Clevelândia 14.814 3.524 

Coronel Domingos Soares 797 6.207 

Honório Serpa 1.443 5.453 

Mangueirinha 6.450 11.310 

Mariópolis 3.989 1.834 

Palmas 31.411 3.408 

Pato Branco 56.805 5.429 

Vitorino 3.190 3.095 

SUBTOTAL 188.899 40.260 

EM SANTA CATARINA 

Abelardo Luz 7.714 8.817 

Galvão 2.354 1.139 

São Domingos 5.829 3.309 

SUBTOTAL  15.897 4.448 
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TOTAL 204.796 44.708 

   

TOTAL GERAL DE HABITANTES 249.504 
 

Tabela 05: Número de habitantes de Clevelândia e municípios lindeiros 
por Zona e por Estado 
Fonte: IBGE 

 

6 FACULDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE - FAMA 

 
6.1 Histórico  

 

A Fundação de Ensino Superior de Clevelândia com atribuições e 

competências estabelecidas no seu Estatuto, nasceu da parceria entre a 

iniciativa pública e privada, no ano de 2000, com o objetivo principal de manter a 

Faculdade FESC, que se tornou realidade graças a iniciativa empreendedora e 

ao espírito solidário de um grupo de cidadãos de Clevelândia. Não se trata de 

um empreendimento mercadológico, mas sim de uma ação social que visa 

atender as necessidades e aspirações da comunidade. 

A Faculdade de Ensino Superior de Clevelândia - FESC, é resultado da 

batalha de muitas pessoas, como prova de que o progresso deste município se 

dá pelo esforço coletivo e pela construção de uma história, de conhecimentos e 

de grandes conquistas. 

A instituição é fruto de muita perseverança, coragem, determinação e 

acima de tudo, trabalho. Tendo apoio irrestrito do Conselho de Curadores da 

Fundação, que conta com pessoas, lutando, fazendo da FESC, uma Faculdade 

de valores, de organização produtiva no processo da busca constante da 

transformação dos conhecimentos. O crescimento da Faculdade de Ensino 

Superior de Clevelândia depende de todos os que acreditam que viver na 

globalização é viver perigosamente, sabendo enfrentar os riscos de uma 

sociedade em constante mutação. 

A Fundação de Ensino Superior de Clevelândia, instituição sem 

finalidades lucrativas, foi criada pela Lei Municipal nº. 1.610 de 30 de setembro 

de 1999. É gerida pelo Conselho de Curadores e responde pela mantença da 

Faculdade de ensino Superior de Clevelândia, que iniciou suas atividades 
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acadêmicas com o Curso de Administração Empresarial com Ênfase em 

Agronegócios, autorizado a funcionar pelo Decreto nº. 3.755, de 21 de março de 

2001, sendo reconhecido em 17 de maio de 2005, pelo Decreto nº. 4.827/05. 

 No ano seguinte, a SETI/CEE, autorizou o funcionamento do curso de 

Geografia – Licenciatura Plena, pelo Decreto nº. 5.493/02, o qual foi reconhecido 

pelo Decreto nº. 6.629, em 09 de março de 2006. Em 31 de  janeiro de 2006, foi 

autorizado o curso em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Tecnologia), 

pelo Decreto nº. 6.069/06, com 40 alunos matriculados, e, por último foi 

implantado o curso de pedagogia, autorizado a funcionar através do parecer do 

CEE/ Paraná n⁰ 219/10 de 08 /11/2010. 

 O funcionamento dos cursos e a manutenção da Instituição foram 

realizados pela Fundação de Ensino Superior de Clevelândia com recursos 

oriundos de convênios e cobranças de mensalidades no período de 2001 a 

2008. A Prefeitura de Clevelândia começou a repassar subvenções somente a 

partir do ano/exercício de 2009. 

Outro fato destacável refere-se ao superávit no fechamento contábil da 

Fundação de Ensino Superior de Clevelândia – FESC, no período de 2001 a 

2008, apenas o ano de 2005 teve fechamento com déficit, sendo que nos 

demais anos do período, o fechamento foi com superávit. 

 Assim, o encerramento dos anos exercícios, a partir de 2009, necessitou 

de repasses do Poder Público Municipal por meio de subvenções que sofreram 

aumento ano pós ano. 

 
6.1.1 FESC: migração para o Sistema Federal de Ensino 

A situação tornou-se mais delicada a partir do ano de 2011 exatamente 

por conta de uma decisão do Conselho Estadual de Educação, por meio do 

Parecer CEE/CES-PR nº 117, de 14 de setembro de 2011, que trata da migração 

das Faculdades mantidas por Fundações Municipais, do Sistema Estadual de 

Ensino para o Sistema Federal de Educação Superior, com fundamento no artigo 

12, da Deliberação nº 01/10-CEE-PR; na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(Adin/STF) nº 2.501; Parecer nº 01/11 e Despacho nº 189/11, ambos da 

CGPED/Consultoria     Jurídica do Ministério da Educação/Advocacia Geral da 
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União; e Edital da Secretaria de Regulação da Educação Superior – 

SERES/MEC nº 01/11. 

O Parecer CEE/CES nº 117/2011 determinou a migração da Instituição de 

Ensino Superior do Município de Clevelândia, a Fundação de Ensino Superior de 

Clevelândia – FESC, mantenedora e mantida, criada pela Lei Municipal nº 

1.610/99 e pelo Decreto Estadual nº 3.755, de 20 de março de 2001, com 

fundamento no Parecer CEE nº 496/00, que autorizou o funcionamento do curso 

de graduação em Administração – Bacharelado e, respectivamente, o 

funcionamento (credenciamento) da IES.  

O fundamento utilizado pelo Colegiado ao aprovar o Parecer CEE/CES nº 

117/2011, constituiu-se do Artigo 12, da Deliberação nº 01/10: 

 
Art. 12. As fundações e outras instituições educacionais 
mantenedoras de estabelecimentos oficiais, cujo patrimônio e 
dotações devem provir do poder público estadual ou municipal, 
deverão ser criadas por lei especial, aprovada pelo legislativo estadual 
ou municipal (sem grifo no original). 

 
 

Ao fundamentar a decisão contida no respectivo Parecer, foi elaborado 

um quadro demonstrativo da realidade sobre o funcionamento das Instituições 

de Ensino Superior mantidas pelas Fundações Municipais no Estado do Paraná, 

contendo a seguinte justificativa: 

 
 
A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – 
SERES/MEC, ao encaminhar os documentos supramencionados, 
contendo “conceito” de Instituições de Ensino Superior, mantidas por 
Fundações criadas pelo Poder Público Municipal, cuja atuação se 
define como “público e/ou privado” fez com que a Câmara de Educação 
Superior deste Conselho, antecipasse a discussão sobre a situação, 
com base no artigo 12, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, na qual seria 
o objeto principal de análise e condição sine qua non, no momento em 
que as Instituições protocolassem o pedido de recredenciamento. 

 

Acrescente-se a essa justificativa que foram utilizadas dois artigos da 

Constituição Federal de 1988 (CF/88): (1) Art. 206, que prevê a gratuidade do 

ensino público em estabelecimentos oficiais; e o Art. 242 com a precisa 

informação de que o princípio do Art. 206, IV, não se aplica às instituições 

educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal existentes na data 
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promulgação desta Constituição, que não sejam total ou preponderantemente 

mantidas com recursos públicos. Sendo assim, a Fundação de Ensino Superior 

de Clevelândia – FESC integrou a relação de IES no quadro apresentado pelo 

Parecer supramencionado da seguinte forma: 

 
 

Mantenedora 
 

Mantida 
 

Ano 
Amparadas pelo Art. 

242, da CF 
Cumpre o Art. 206,IV, 

da CF* 
Fundação de Ensino 
Superior de Clevelândia 
– FESC 

Fundação de Ensino 
Superior de Clevelândia 
– FESC2

 

 
2000 

 
NÃO 

 
NÃO 

Quadro 1: Extraído do Parecer CEE/CES-PR nº 117, de 14 de setembro de 2011 

 

 

A Fundação de Ensino Superior de Clevelândia – FESC acatou a 

determinação contida no Parecer CEE/CES nº 117/11 e migrou para o Sistema 

Federal de Ensino, solicitando o recredenciamento da Instituição de Ensino 

Superior e a renovação do reconhecimento dos cursos de graduação em 

Administração (Bacharelado), Geografia (Licenciatura), Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas (Tecnologia) e o reconhecimento do curso de 

graduação em Pedagogia – Licenciatura. 

Para aquele contexto, não houve possibilidade do Município de 

Clevelândia cumprir com o que determina o Art. 206, IV, da Constituição  Federal 

(CF/88). Todavia, nos últimos anos da atual administração (2012-2015) foram 

realizadas ações e políticas que culminaram em uma nova realidade, com 

aumento substantivo da receita orçamentária do município que possibilita  o 

“atendimento” ao que determina o artigo 12, da Deliberação CEE/PR nº 1/10, 

condição esta citada no Parecer retro mencionado como condição sine qua non 

para manter-se integrado ao Sistema Estadual de Ensino além do artigo 206 da 

CF/88 e, dessa forma, tomando todas as medidas necessárias de atendimento 

ao contido na Deliberação CEE-PR Nº 1/10. 

 

                                                
2 Importante observar que o Conselho Estadual de Educação (CEE/PR) reconhece a Fundação 

de Ensino Superior de Clevelândia – FESC como mantenedora da Instituição de Ensino 
Superior, também denominada de Fundação de Ensino Superior de Clevelândia e, portanto, aqui 
se justifica o fato do Projeto de Lei transformar a Fundação de Ensino Superior de Clevelândia – 
FESC, mantida pela Fundação com a mesma nomenclatura para Faculdade Municipal de 
Educação e Meio Ambiente – FAMA a partir de agora, tendo como mantenedora o Poder Público 
de Clevelândia. 
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6.1.2 Da transformação da FESC em Faculdade FAMA e a fonte dos recursos 

Ao longo dos últimos anos, constata-se o trabalho árduo e dedicado de 

um grupo de clevelandenses e comunidade em geral para dar prosseguimento a 

essa gloriosa conquista do município no início dos anos 2000, com o 

atendimento de nossa população no que tange ao ensino superior público. A 

situação da Faculdade de Clevelândia nos últimos cinco anos se contrapõe ao 

novo contexto do município. O município, após medidas de contenção de gastos, 

planejamento e novas políticas da gestão pública do município, resultou com o 

crescimento significativo das receitas e que por decisão do Executivo municipal. 

Essa receita deve ser revertida em atendimento a todos os setores da 

administração e com isso, o município assumiu o funcionamento da Faculdade 

Municipal de Educação e Meio Ambiente FAMA, com totais condições de 

funcionamento da IES e com projeto ampliado e integrado aos eixos e áreas que 

vão ao encontro da população do município e região sudoeste do Paraná. 

Primeiramente, há necessidade de visualizar o crescimento dos recursos 

para o município, identificando fontes que possam justificar a manutenção da 

Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA e que retornará 

com benefícios sociais, econômicos e ambientais para o município e do próprio 

País. 

 

 

Peso Índices Participação Evolução 
Receita Prevista 
Aproximada (R$) 

75% Valor Adicionado 59.631% - 16,792% 2.772.317 

8% Produção Agropecuária 17,587%   - 6,256 % 817.648 

6% População 8,391%   - 9,661% 390.124 

5% Fator Ambiental 0,000% 0,000% 0 

2% Propriedades Rurais 3,957% 2,155% 183.974 

2% Área 6,093% 0,021% 283.249 

2% Distribuição Igualitária 4,341% 0,000% 4.649.124 

100% Total 100%  4.649.124 

Quadro 2: Comparativo entre os exercícios de 2012 e 2011 dos percentuais de evolução e 
participação no índice (Receitas do município) 
Fonte: Prefeitura Municipal 
 
 

Destaque-se para os índices relacionados ao Valor Adicionado, Produção 

Agropecuária e População que totalizaram em 2012 uma evolução  de 30,53% 
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em relação ao ano de 2011. Atente-se para o índice “Fator Ambiental” 

considerando que o município não recebia recursos tendo como fonte o ICMS 

Ecológico3. 

 

Peso Índices Participação Evolução 
Receita Prevista 
Aproximada (R$) 

75% Valor Adicionado 51,131% 12,089% 5.807.562 

8% Produção Agropecuária 12,918% 6,374% 1.467.281 

6% População 5,810% 0,000% 659.926 

5% Fator Ambiental 20,224% 81,377% 2.297.084 

2% Propriedades Rurais 2,723% - 0,066% 309.332 

2% Área 4,198% 0,000% 476.816 

2% Distribuição Igualitária 2,996% 0,000% 340.260 

100% Total 100,000%  11.358.261 

Quadro 3: Comparativo entre os exercícios de 2016 e 2015 dos percentuais de evolução e 
participação no índice (Receitas do município) 
Fonte: Prefeitura Municipal 
 

Comparando os quadros 1 e 2, claramente está visualizado o aumento 

crescente da arrecadação do município de Clevelândia. O percentual de 

acréscimo para o ano de 2016 equivale a um percentual acima dos 244%. Esse 

percentual se deve em grande parte a inclusão dos recursos oriundos do Fator 

Ambiental (ICMS Ecológico). 

O ICMS Ecológico como fator determinante no crescimento das receitas 

do município foi possível em função da criação do (1) Parque Ambiental 

Municipal Natural Mozart Rocha Loures, com uma área de com 1.900.500,00m2, 

por meio da Lei  Municipal   nº   2.495,   de   28   de   abril   de  2014; e (2) do 

Parque Ambiental/ Municipal Antônio Sansão Pacheco, com 1.476.200,00m2, 

por meio da Lei Municipal nº 2.513, de 17 de dezembro de 2014. 

A inclusão dos recursos do ICMS Ecológico a  partir de 2015 possibilitou 

acréscimo significativo da receita orçamentária do município de Clevelândia 

conforme gráfico 1, a seguir, comparativamente aos anos de 2016 em relação ao 

ano de 2012: 

                                                
3 O ICMS Ecológico é um mecanismo tributário que possibilita aos municípios acesso a 
parcelas maiores que àquelas que já têm direito, dos recursos financeiros arrecadados pelos 
Estados através do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, o ICMS, em razão do 
atendimento de determinados critérios ambientais estabelecidos em leis estaduais. Não é um 
novo imposto, mas sim a introdução de novos critérios de redistribuição de recursos do ICMS, 
que reflete o nível da atividade econômica nos municípios em conjunto com a preservação do 
meio ambiente. 
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Gráfico 1: Receita orçamentária/Clevelândia/2012-2016 
Fonte: Prefeitura Municipal 

 

 

 

Outro percentual imprescindível de ser analisado se refere aos valores 

comparativos da receita prevista do ICMS Ecológico para 2016, em relação ao 

total da receita tributária do município de Clevelândia para o mesmo ano, 

conforme o gráfico 2. 

A incorporação dos recursos oriundos do ICMS Ecológico ao município de 

Clevelândia como fator importante na geração de nova receita para o município 

e que ocorreu em detrimento da criação dos parques municipais obviamente 

devem ser revertidos em prol da população. O Poder Público Municipal também 

deve zelar pelo patrimônio ambiental especialmente no que tange à sua 

preservação, educação ambiental e pesquisas e, portanto, justifica a decisão de 

investir parte desses recursos na manutenção da Faculdade Municipal de 

Educação e Meio Ambiente - FAMA para, além do funcionamento regular dos 

seus cursos, que ora oferta, possa realizar uma gerenciar esses parques com a 

criação de políticas, programas e pesquisas, por meio de convênios ou pela 

própria Instituição de Ensino Superior. 
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Gráfico 2: Comparativo recursos ICMS Ecológico/Total 
receita do município de Clevelândia 
Fonte: Prefeitura Municipal 

 

Sendo assim, a Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – 

FAMA, tendo como mantenedora o Poder Público Municipal, passa a contribuir 

com a preservação ambiental desses parques, com autonomia para a gestão, 

inclusão do eixo meio ambiente nos seus cursos e programas de educação 

ambiental seja para discentes da Educação Básica, quanto no formato de 

formação continuada para docentes da rede municipal ou rede estadual de 

ensino, além de possibilitar a execução do turismo ambiental. Não se pode 

esquecer, ainda, da realização de convênios e parcerias com Instituições de 

Ensino Superior, pública ou privada, para que possam realizar pesquisas nos 

respectivos parques. Assim, perceba-se o imenso campo de pesquisa à 

disposição das mais variadas instituições nacionais e internacionais. 

 
 

6.1.3 Questões legais para a transformação da FESC em Faculdade Municipal 
de Educação e Meio Ambiente - FAMA 

Primeiramente é importante reforçar que a atual Fundação de Ensino 

Superior de Clevelândia – FESC obteve sua autorização de funcionamento por 

meio de uma decisão do Conselho Estadual de Educação do Paraná, por meio 

dos Pareceres CEE/PR nº 453 e 496/2000, que fundamentaram o Decreto 

Estadual nº 3.755, de 20 de março de 2001, que autorizou o funcionamento do 

curso de graduação em Administração – Bacharelado, e automaticamente a 

Fundação de Ensino Superior de Clevelândia – FESC como Instituição de 
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Ensino Superior e mantida pela Fundação de Ensino Superior de Clevelândia. 

Essa mesma IES integrou o Sistema Estadual de Ensino até o ano de 2011, 

quando atendeu a determinação contida no Parecer CEE/CES-PR nº  117, de 14 

de setembro de 2011, que trata da migração das Faculdades mantidas por 

Fundações Municipais, do Sistema Estadual de Ensino para o Sistema Federal 

de Educação Superior, com fundamento no artigo 12, da Deliberação nº 01/10-

CEE-PR. 

Com a proposta de transformação da Fundação de Ensino Superior de 

Clevelândia, mantida pela fundação com a mesma nomenclatura, em Faculdade 

Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA, que passou a ser mantida 

pelo Poder Público Municipal. 

Dessa forma, a Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – 

FAMA, está cumprindo o que determina o Artigo 206, IV, da Constituição 

Federal, em que define que o ensino superior será ministrado com base em 

vários princípios e entre eles a gratuidade do ensino público em 

estabelecimentos oficiais (item IV do Art. 206). 

O Art. 242 da mesma Constituição define que o “princípio do art. 206, IV, 

não se aplica às instituições educacionais oficiais criadas por Leis Estadual ou 

municipal, existentes na data da promulgação desta Constituição, que não sejam 

total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.” (grifos nossos). 

A Lei Federal nº 9.394/96 no seu artigo 3º diz que o ensino será 

ministrado com base nos seguintes princípios: 

 
I – Igualdade de condições de permanência na escola; 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber; 
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; IV – respeito à 
liberdade e apreço à tolerância; 
V – coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII – valorização do profissional da educação escolar; 
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta lei e da 
legislação dos sistemas de ensino; 
IX – garantia de padrão de qualidade; 
X – valorização da experiência extraescolar; 
XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas 
sociais (grifos nossos). 

 

Os investimentos dos recursos públicos do município de Clevelândia  com 
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a manutenção da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente - FAMA 

são provenientes do ICMS Ecológico e, portanto, está garantido o percentual 

mínimo de 25% em gastos com a Educação Infantil e os Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental. Isso significa que a Prefeitura de Clevelândia cumpre com o 

contido no artigo 211, da Constituição Federal, apontando que a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime  de 

colaboração seus sistemas de ensino e, em especial, o § 2º deste mesmo artigo 

determina que os Municípios atuem prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantil”. 

Obviamente o município jamais deixará de priorizar o atendimento a 

esses níveis da Educação Básica e, ao contrário do que se pensa, os 

investimentos do Poder Público Municipal com a Faculdade Municipal de 

Educação e Meio Ambiente – FAMA significará direta ou indiretamente, gastos 

revertidos em melhorias da qualidade da Educação Básica, em detrimento do 

projeto da relação da formação em nível superior, com cursos de graduação com 

a educação ambiental, sustentabilidade, tecnologia e o retorno para a sua 

população. 

Esses gastos podem ser exemplificados como, por exemplo, na oferta  de 

cursos de extensão e/ou formação continuada aos professores dos anos iniciais 

do Ensino Fundamental, assim como os educadores dos CMEIs e Creches 

mantidas pela Prefeitura, isso sem deixar de citar os projetos que serão 

desenvolvidos pela Instituição de Ensino Superior com retorno a comunidade. 

Importante ressaltar que a Lei Municipal nº 2.529, de 17 de junho de 

2015, aprovou o Plano Municipal de Educação do Município de Clevelândia para 

o decênio 2015-2025 e nela, estão estabelecidas as metas (artigo 11) e que a 

Faculdade Municipal exercerá uma função especial integrada à  Secretaria 

Municipal de Educação, com o objetivo de avaliar, planejar e executar políticas 

integradas de melhorias à Educação Infantil, anos finais do Ensino Fundamental 

e a Educação Especial, sem ignorar a existência e a possibilidade de 

compartilhar práticas e experiências, com cursos de  extensão voltados para os 

professores da Rede Estadual de Ensino que atual nos anos finais do Ensino 

Fundamental, Ensino Médio, Educação Profissional, Educação Especial  e a 
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Educação de Jovens e Adultos. 

Sem dúvida, o principal objetivo é integrar a formação de professores, por 

meio do curso de graduação em Pedagogia – Licenciatura, com currículo 

integrado à Educação Básica e, em especial, a Educação Ambiental com a 

utilização dos parques ambientais municipais criados por Lei e passarão a ser 

geridos pela Faculdade. 

Pela legislação municipal, a Lei Orgânica do município de Clevelândia 

prevê, no seu artigo 11, de que cabe a Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, dispor sobre todas as matérias da competência do Município, 

especialmente sobre a criação, transformação, extinção, e estruturação de 

empresas públicas, sociedades de economia mista, autarquias e fundações 

públicas Municipais. 

Neste caso, justifica-se a municipalização da FESC e transformada a  IES 

em Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA, pelo fato do 

trabalho a ser desenvolvido integrar um centro tecnológico e dois parques 

municipais e mantidos pelo Poder Público Municipal. De outra forma, o  percurso 

que está sendo traçado não é o de alterar o Estatuto da Fundação de Ensino 

Superior de Clevelândia – FESC e sim, o  de  integrar  a  Instituição  de Ensino 

Superior mantida pela FESC diretamente ao Poder Público face à importância de 

um projeto maior que envolve a Faculdade Municipal de Educação e Meio 

Ambiente e os eixos Meio Ambiente, Tecnologia e Sustentabilidade, para além 

dos seus cursos de graduação, o de gerir unidades ou centros tecnológicos e os 

parques ambientais existentes e que poderão ainda ser criados, com retorno de 

investimentos em melhoria da qualidade de ensino da educação básica, da 

qualidade de vida da população,  da preservação ambiental e da contribuição 

para oferta de cursos de graduação gratuitamente e, inclusive, disponibilizando 

vagas por meio do SISU4. 

                                                
4 O Sistema de Seleção Unificada (Sisu) foi desenvolvido pelo Ministério da Educação para 
selecionar os candidatos às vagas das instituições públicas de ensino superior que utilizarão a 
nota do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) como única fase de seu processo seletivo. A 
seleção é feita pelo Sistema com base na nota obtida pelo candidato no Enem. No sítio, os 
candidatos podem consultar as vagas disponíveis, pesquisando as instituições e os seus 

respectivos cursos participantes. 
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O Poder Público Municipal, com a manutenção da Faculdade Municipal 

de Educação e Meio Ambiente – FAMA está atendendo o disposto no artigo 12, 

da Deliberação nº 1/05-CEE/PR: as “instituições de ensino superior mantidas 

pelo Poder Público Estadual ou Municipal gozarão, na forma da lei, estatuto 

jurídico especial que atenda às peculiaridades estruturais, de organização, de 

financiamento pelo Poder Público, de planos de carreira e regime jurídico”. 

 

6.1.4 Da Consulta ao Conselho Estadual de Educação 

Considerando que a Fundação de Ensino Superior de Clevelândia – 

FESC é uma Instituição vinculada ao Sistema Federal de Ensino (e-MEC), 

formulamos uma consulta ao Conselho Estadual de Educação com relação à 

possibilidade de (re) integrar o Sistema Estadual de Ensino, o mesmo que 

credenciou a Instituição de Ensino Superior ao seu funcionamento, no ano de 

2001. 

Em 23 de julho de 2015, por meio do Ofício nº 345/2015, o Prefeito 

Álvaro Felipe Valério formulou consulta que foi encaminhada ao Conselho 

Estadual de Educação com o seguinte questionamento: 

 
- O Poder Público Municipal ao comprovar o cumprimento integral do 
Art. 206, IV, da CF/88, da gratuidade do ensino superior, é possível 
deliberar pela (re) integração ao Sistema Estadual de Ensino, 
considerando que a decisão deste Colegiado pautou-se nos artigos 206 
e 242 da Constituição Federal? 
E/ou, 
- poderá o Executivo Municipal de Clevelândia solicitar o 
recredenciamento da FESC, com fundamento no artigo 26, da 
Deliberação CEE/PR nº 1/10, considerando o processo de 
municipalização da Faculdade, em fase de transformação da FESC em 
Faculdade mantida pela Prefeitura de Clevelândia? 

 
 

 A consulta foi respondida pelo Presidente do Conselho Estadual de 

Educação, Prof. Dr. Oscar Alves, por meio da Informação AJ/CEE/PR nº 

55/2015, de   26   de   agosto   de   2015,   que   apontou   para   os seguintes 

procedimentos: 

 

 (...) Assim, pelo que deduz da consulta formulada pelo Município de 
Clevelândia, a IES denominada Fundação de Ensino Superior de 
Clevelândia, atualmente em fase de migração para o Sistema Federal, 
poderá ser reintegrada ao Sistema Estadual de Ensino desde que 
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cumpridos os requisitos constitucionais, legais e normativos (...) bem 
como outras normativas pertinentes, incluindo a Lei Municipal de 
transformação e incorporação da atual instituição de ensino ao Poder 
Público Municipal, aí a mantença e a gestão educacional necessárias. 
Alerta-se que todas as alterações institucionais e administrativas 
devem constar de processo de adequação do credenciamento 
(renovação) a ser encaminhado ao Sistema Estadual de Ensino, 
por meio da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior – SETI, para fins de avaliação e após encaminhado a este 
Conselho para manifestação e Parecer conclusivo (grifo nosso). 

 
 

6.1.5 Da transformação da FESC em FAMA 

 
 A Fundação de Ensino Superior de Clevelândia – FESC, foi transformada 

em Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA por meio da Lei 

Municipal nº 2.542, de 20 de outubro de 2015. 

 
 

6.2 Missão 
 
 

 ″A missão da FAMA é educar e qualificar cidadãos para o futuro, de forma 

comprometida e solidária com o desenvolvimento de sua área de abrangência, 

socializando os conhecimentos produzidos, atuando com responsabilidade 

administrativa e técnico-pedagógica, de acordo com os preceitos legais, éticos e 

morais″. 

 Como instituição, a FAMA tem por missão oportunizar a população da 

região, cursos superiores de qualidade, ajudando o acadêmico a desenvolver o 

seu potencial, por meio de uma ambiência acadêmica e estímulos propícios. 

Assim, ele pode transformar esse potencial em competências e habilidades para 

viver integrado à comunidade e à sociedade como um todo, valorizando 

questões relacionadas ao meio ambiente e sustentabilidade. 

 Enquanto instituição de ensino superior a FAMA busca cumprir a missão 

de educar e  capacitar cidadãos,  tornando-os aptos para a  sua  inserção  em 

setores profissionais e para sua a participação no desenvolvimento da sociedade 

brasileira. A FAMA busca ainda colaborar para a formação contínua da 

comunidade acadêmica, incentivando o trabalho de pesquisa e a investigação 

científica, visando à síntese de novos conhecimentos e a difusão cultural por 
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meio do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação, e 

estimulando a resolução de problemas reais, em particular os locais e regionais, 

prestando serviços especializados à comunidade e com ela estabelecendo uma 

relação de reciprocidade. 

 A FAMA preocupa-se em contribuir para a formação intelectual da 

população, formando pessoas capazes de dirigir diferentes segmentos 

empresariais e educacionais, operando as mais diversas áreas de pesquisa e 

extensão, para formar profissionais competentes, criativos e empreendedores, 

agindo com ética em todas as áreas, especialmente voltadas para o meio 

ambiente e sustentabilidade. 

 Para tanto, propõe-se a: 
 

1º -  Ser uma instituição moderna, prestadora de serviços educacionais com 

qualidade na área da educação superior; 

2º -  Ser referência para a sociedade, dentro de suas especificidades, garantindo 

a satisfação de seus acadêmicos, das famílias e de seus funcionários; 

3º -  Atuar solidária e efetivamente para a promoção e desenvolvimento integral 

da pessoa humana e da sociedade, bem como a relação com o meio ambiente e 

sustentabilidade, por meio de geração e comunhão do saber, buscando crescer 

com confiabilidade, responsabilidade e ética; 

4º -  Ter compromisso com a qualidade do ensino, com os valores éticos, sociais 

e profissionais, na busca da verdade e da realização de todos; 

5º -  Promover a educação superior, em todos os níveis, pelo aprimoramento da 

relação ensino aprendizagem e da prestação de serviços à sociedade, visando à 

preparação de profissionais capacitados e competentes, tendo como objetivo 

final a transformação social, sustentabilidade e preservação do meio ambiente; 

6º -  Ser promotora do desenvolvimento da região e da melhoria de qualidade de 

vida da população, relação com o meio ambiente e adjacente através da 

educação. 

 

 A FAMA deve propiciar à comunidade acadêmica sua preparação para 

operar com novos instrumentos, criados não só pela tecnologia da informação, 
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pela preservação ambiental e pela globalização, mas também por uma 

reengenharia dos próprios componentes do trabalho. 

 Tem como fundamento, o repensar voltado à construção permanente de 

saberes e o compartilhamento dos mesmos na formação de sólidas parcerias 

entre aluno, professor e gestão acadêmica. 

 
 
6.3 Visão 
 
 
 A Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA  pauta-se 

na solidez de uma visão generalista de mundo a partir das questões e dos 

desafios da contemporaneidade e do contexto socioambiental para ser 

referência na prestação de serviços educacionais. 

 
 
6.4 Valores 
 

 

Educação Emancipadora, Inclusão, Consciência Ética, 

Empreendedorismo, Direitos Humanos, Responsabilidade Social e 

Sustentabilidade. 

 
 

6.5 Finalidade 
 

A FAMA tem como finalidade possibilitar o acesso dos jovens e adultos da 

região ao ensino superior público, gratuito e de qualidade. 

Para isso, e em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional 9394/96, a instituição busca estimular a criatividade, a 

cultura e o desenvolvimento do espírito científico, crítico, reflexivo e ético como 

características dos profissionais que pretende formar, bem como,  contribuir para 

a formação da consciência e valorização regional; produzir e difundir o 

conhecimento das potencialidades do Município de Clevelândia; desenvolver  as 

bases científicas e tecnológicas para o melhor aproveitamento e formação dos 

recursos humanos; e construir referencial crítico para o desenvolvimento 
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científico e tecnológico, respeitando suas características socioculturais. 

 
 

6.6 Objetivos e Metas 
 

O objetivo fundamental da FAMA é formar cidadãos empreendedores e 

capacitados para o mundo do trabalho, estimulando o acadêmico no 

desenvolvimento de suas atividades, para que construa o conhecimento, 

tornando o aprendizado ativo, real, interessante e atrativo, transportando o 

ensino para um plano, ao mesmo tempo significativo e agradável. Também é 

foco da FAMA oportunizar o ensino de qualidade integrando comunidade, meio 

ambiente e sociedade, proporcionando uma visão multidisciplinar e 

interdisciplinar da realidade social, política e econômica. 

Os objetivos institucionais e as respectivas metas de ação da Faculdade 

Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA estão delineados no quadro a 

seguir: 

 

 
OBJETIVOS INSTITUCIONAIS METAS/AÇÕES PERÍODO 

1. Ministrar Cursos de 
Graduação, Pós-Graduação e 
outros de comprovada 
qualidade. 

1.1 Formação de Profissionais empreendedores, 
capazes de dominar competências e habilidades de 
seu campo de atuação e respeito ao meio 
ambiente. 

 
2016 a 2020 

1.2 Viabilização do uso de Tecnologias e da 
vivência de metodologias inovadoras no incremento 
do ensino de Graduação, Pós-Graduação e 
Pesquisa. 

 
 

2016 a 2020 

1.3 Formação de cidadãos aptos para o exercício 
da reflexão crítica e participação ativa na produção, 
sistematização e socialização do saber. 

 
 

2016 a 2020 

1.4 Proposição de Programas, Projetos e Políticas 
que possam contribuir com o desenvolvimento 
regional, a partir da difusão do conhecimento e da 
participação na solução de problemas e desafios       

das       comunidades        de abrangência, com 
foco na  preservação do meio ambiente e da 
sustentabilidade. 

 
 
 

2016 a 2020 

1.5 Implantação de programas de educação 
continuada, para o corpo docente  e técnico-
administrativo de forma a assegurar a 
qualidade dos serviços prestados. 2017 a 2020 

1.6 Desenvolvimento do Ensino, Pesquisa e 
Extensão de forma integrada e interdisciplinar 
e relacionada com meio ambiente e 
sustentabilidade. 2016 a 2020 



 
 

                                                           Rua Manoel Ferreira Belo, 270, Centro 
                                                            Clevelândia, Paraná, CEP 85530-000 
                                                                    Telefone (46) 3252 – 3399                                          Página | 33  

2. Garantir a eficiência 
profissional no cumprimento 
das atividades e ações 
acadêmicas e 
administrativas. 

2.1 Capacitação e atualização contínua dos 
colaboradores, que atuam nas diferentes 
áreas setoriais. 2017 a 2020 

2.2 Modernização dos processos de trabalho. 2016 

2.3 Adequação das estruturas organizacionais. 2017 a 2020 

3. Desenvolver uma 
ambiência  de pesquisa na 
FAMA. 

3.1 Incentivo à produção científica e intelectual 
dos docentes da FAMA. 2016 a 2020 

3.2 Promoção de atividades de Iniciação 
Científica nos cursos de Graduação. 2016 a 2020 

3.3 Desenvolvimento de projetos de pesquisa, 
como forma de alimentar o ensino de 
Graduação e Pós-Graduação ofertado pela 
FAMA ou pesquisas por meio de convênios 
com outras IES (UNICENTRO, UFPR, UTFPR, 
UFSM, IFPR). 

 
 
 

 
2016 a 2020 

3.4 Fomento à divulgação e publicação  de 
trabalhos em eventos capazes de dar 
visibilidade à FAMA. 

 
2016 a 2020 

 
4. Fortalecer a extensão e a 
participação da IES em 
assuntos comunitários. 

 
 

4.1 Incremento das ações extensionistas 
através de programas, projetos e cursos 
institucionalizados pela FAMA, ou por meio de 
convênios e parcerias com outras 
organizações. 2016 a 2020 

4.2 Proposição de programas de prestação de 
serviços educacionais e de qualificação 
profissional para as empresas locais. 

 

 
2016 a 2020 

4.3 Divulgação das ações de extensão como 
forma de socializar o saber. 2016 a 2020 

4.4 Cumprimento da responsabilidade social da 
IES, contribuindo para o atendi- mento dos 
interesses da comunidade e possíveis 
problemas enfrentados por ela. 2016 a 2020 

5. Adotar políticas de 
gestão inovadora, 
participativa e demo- 
crática. 

5.1 Gerenciamento da IES, a partir de iniciativas 
capazes de expandir e consolidar a FAMA como 
uma Instituição de referência no município e 
região. 

 

 
2016 a 2020 

5.2 Fortalecimento de um modelo de gestão 
capaz de enfrentar os desafios que se impõem 
às entidades educacionais. 

 

 
2016 

5.3 Expansão da IES, por meio de novos 
cursos, fazendo uma gestão empreendedora e 
de sustentabilidade capaz de inovar e vencer 
dificuldades. 

 

 
2016 

6. Consolidar o programa 
de Avaliação Institucional. 

6.1 Desenvolvimento de uma sistemática de 
avaliação e acompanhamento contínuo das 
ações que integram o trabalho institucional. 

 

 
2016 

6.2 Implementação de procedimentos 
avaliativos que contemplem dimensões 
qualitativas e quantitativas, vitais para a 
redefinição de ações sempre que necessário. 

 
 
 

2016 
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6.3 Designação de uma Comissão Própria de 
Avaliação – CPA, com a finalidade de levantar 
dados que oportunizem uma visão institucional 
clara em todas as áreas. 

 
 
 

2016 

7. Expandir a infraestrutura  
física e dos órgãos 
suplementares. 

7.1 Expansão da   estrutura   física   da FAMA, 
de acordo com as suas necessidades. 2016  

7.2 Modernização periódica do acervo da 
Biblioteca e dos laboratórios. 
 2016 a 2020 
7.3 Construção de um prédio administrativo com 
salas de aula, laboratórios, refeitórios no 
campus sede. 
 

2016 a 2020 
7.4 Adequação de um barracão no campus 
sede para utilização como incubadora de 
empreendedorismo. 
 

2016 a 2020 
 

Quadro 04: Objetivos e Metas 
Fonte: FAMA 

 

 

6.7 Áreas de Atuação  Acadêmica 

 
✓ Instituições Educacionais que atendem as etapas da Educação Básica: 

Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino Fundamental, Gestão  e/ou Curso 

Normal em nível médio; 

✓ Espaços de Educação Não formal como Associações, Fundações, 

Movimentos Sociais, Organizações Não Governamentais; 

✓ Empresas; 

✓ Órgãos Governamentais como Secretarias e/ou Departamentos de Educação, 

entre outros. 

 

A Instituição iniciou suas atividades (pela FESC) com o Curso de 

Administração - Habilitação em Agronegócios, porém percebeu a necessidade e 

importância de ampliação nas áreas da Licenciatura, com o “Curso de 

Licenciatura em Geografia”. Mais tarde vendo a necessidade de um curso para a 

área de informática, implantou o “Curso Superior de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas” e depois visando a qualificação do pessoal 

interessado na docência abriu o “Curso Superior de Pedagogia”. 

A FESC ofertou cursos de Pós-Graduação em nível de especialização ou 

de aperfeiçoamento, mantendo uma extensão forte voltada aos interesses da 
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comunidade e a complementação curricular em áreas onde há maior demanda. 

 

7 INFRAESTRUTURA  
 

 

 A Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA está 

estruturada em três campi: Campus Administrativo (centro de Clevelândia); 

Campus Sede (antigo Parque de Exposições Portal do Sudoeste) e Campus 

Ambiental (Parques ambientais municipais de Clevelândia). 

O Campus Sede da FAMA, entre outros ambientes, possui a seguinte 

infraestrutura, adequada com atualizações e acessibilidade:  

- 01 (um) Laboratório de Informática, equipado com 20 (vinte) computadores, 

com capacidade para 40 (quarenta) acadêmicos, espaço amplo, climatizado, 

iluminado, com bancadas, cadeiras, computadores conectados a internet, 

quadro informativo, lousa, e Datashow; 

- 10 (dez) Salas de aula, climatizada, iluminadas e com mural para recados,  

com capacidade máxima para 60 (sessenta) lugares, equipadas com carteiras, 

cadeiras, lousa, datashow, tela para datashow; 

- 01 (uma) Cantina, equipada com fogão, geladeira, armário, utensílios 

domésticos, micro-ondas, freezer, bancadas e bancos para acomodação; 

- 08 (oito) banheiros; 

- Espaço amplo para recreação; 

- Estacionamento amplo, coberto para veículos de colaboradores e docentes; 

- 01 (uma) Secretaria Acadêmica, equipada com computadores, máquinas de 

xerox, climatizada, com armários, gavetas e demais equipamentos de multimídia 

(datashow, caixa de som, microfone, televisor e aparelhos de dvs); 

- 01 (um) Acervo acadêmico, arejado, com prateleiras e arquivos para 

documentação acadêmica, identificado; 

- 01 (um) Almoxarifado para produtos de limpeza e de escritório, com prateleiras; 

- 01 (uma) Sala para desenvolvimento de atividades do eixo ambiental, “sala 
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verde”, equipada com armário, mesa, cadeiras e acesso a rede wi-fi; 

- 01 (uma) Sala para o NADD, Núcleo de atendimento ao discente e docente, 

equipada com mesas, cadeiras, armário e acesso a rede wi-fi; 

- 01 (uma) Sala de Coordenação Pedagógica geral, equipada com mesa, 

cadeira, computador, impressora, mural de recados e arquivo de aço; 

- 02 (duas) Salas de Coordenação de Curso e coordenação de Ensino, 

Pesquisa, Extensão e Relações com a Comunidade, de uso compartilhado, 

equipada com mesa, cadeira, computador com acesso a internet, mural para 

recados, arquivo de aço, espaço iluminado, ventilador e ar condicionado, mural 

de aço e armário; 

- 01 (uma) Sala para Professores, com mesa, cadeiras, computador, mesa de 

café, filtro de água, escaninhos, banheiro, cozinha, ar- condicionado e acesso a 

rede wi-fi; 

- 01 (uma) Sala de Direção Geral, equipada com mesa, cadeiras, computador, 

impressora, ar-condicionado e frigobar; 

- 01 (uma) Biblioteca equipada com mesas, cadeiras, prateleiras do acervo 

bibliográfico, 05 (cinco) computadores para pesquisa com acesso a rede de 

internet, escaninho de guarda volumes, espaço ventilado, amplo, com ar-

condicionado, 01 (uma) impressora e demais equipamentos de uso técnico; 

- 01 (uma) Sala para brinquedoteca, equipada com cadeiras, bancadas e 

matérias do curso de Pedagogia, iluminada e com ar-condicionado.   

 

Parte desta infraestrutura física requer permanente manutenção, não só 

pelo fator idade das edificações  quanto  pela  contínua  e  elevada  taxa    de 

utilização. Daí a necessidade de obras estruturais, de manutenção elétrica e 

hidráulica, entre outras previdências. De outra parte, a velocidade do avanço 

científico-tecnológico, com implicações para as atividades de ensino e pesquisa, 

em suas necessidades de utilização de equipamentos e materiais, Impõe 

renovada atenção  para reestruturação de laboratórios e outros ambientes e 

para a instalação de redes de suporte a equipamentos de informação e 

comunicação por meio eletrônico, que devem atender também aos sistemas 
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gerenciais informatizados, quer acadêmicos, quer administrativos. 

A renovação de cursos exige, ainda, a atualização de acervo bibliográfico 

e de mídias educacionais, aspectos essenciais de investimento. 

Desse modo, a FAMA não fará novos investimentos na estrutura física, 

onde atualmente funciona a IES, uma vez que possui intenção de mudar-se para 

outro prédio a ser construído pela municipalidade, especificamente no Campus 

Sede e Campus Ambiental. Assim, as melhorias para a realização das atividades 

institucionais apontam para as diretrizes expostas neste PDI e se farão no 

sentido da ampliação de laboratórios e acervos. 

 

 
7.1 Dos Campi da Faculdade – FAMA 
 

A Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA funcionará 

em três campi: administrativo, sede e ambiental. 

 
7.1.1 Campus Administrativo  

O Campus Administrativo é o mesmo utilizado pela Fundação de Ensino 

Superior de Clevelândia – FESC, prédio próprio instalado à Rua Coronel Manoel 

Ferreira Belo, 270 - Centro de Clevelândia – PR. O prédio encontra-se anexo à 

Escola Municipal Marcelino Pontes – Ensino Fundamental séries iniciais. 

Todas as atividades administrativas e pedagógicas estão sendo 

desenvolvidas no campus Administrativo. Neste funcionam os cursos de 

graduação em Administração (Bacharelado), Pedagogia (Licenciatura) e Análise 

e Desenvolvimento de Sistemas (Tecnologia). 
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Imagem 1: Campus Administrativo onde funcionam todas as atividades administrativas 
e acadêmicas 

 

A Biblioteca é o órgão responsável pela aquisição, catalogação de livros 

e fornecimento de todo o material bibliográfico necessário ao desenvolvimento 

das atividades didático-pedagógicas e tem por finalidade atender os alunos, 

professores, funcionários e a comunidade em geral, como suporte básico para 

que a FESC possa atender aos seus objetivos.  

A Biblioteca é dirigida por profissional habilitado, contratado pela 

Mantenedora, tendo como atribuições: 

• Registrar, catalogar, classificar e conservar o material bibliográfico da 

Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA; 

• Organizar coleções de referência bibliográfica e mantê-las atualizadas; 

• Manter serviços de informações e intercâmbios; e 

• Exercer as demais atribuições previstas em Lei e no Regimento ou ainda as 

que lhe forem conferidas pela Diretoria. 
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A Biblioteca conta atualmente com 1.208 títulos, 5.432 exemplares, 05 

títulos de periódicos, com 503 periódicos, devendo sofrer gradativa expansão, 

com a aquisição anual de novos títulos e exemplares. 

O Setor de Atendimento e Apoio Acadêmico tem por objetivo planejar, 

supervisionar, promover e executar atividades de atenção aos corpos docente, 

técnico-administrativo e, especialmente ao corpo discente da FAMA. 

Os recursos físicos, materiais e humanos da biblioteca contam com 01 

(uma) Sala, 09 (nove) Mesas de estudo, 36 (trinta e seis) Cadeiras, 30 (trinta) 

Estantes, 02 (dois) Arquivos, 04 (quatro) Fichários, 01 (uma) Escrivaninha, 05 

(cinco) Computadores para pesquisa e 02 (dois) Atendentes. 

Há informatização do acervo, controle de periódicos, reservas e 

empréstimos e consulta ao catalogo local. A pesquisa á base de dados pode ser 

feita por autor, títulos e assunto. 

O serviço de acesso ao acervo é bom e atende satisfatoriamente ás 

necessidades dos cursos da Instituição. A sinalização interna facilita o acesso ao 

acervo.  

A política de empréstimos pode assim ser sintetizada: 
 

• Não há limite de livros por acadêmico para fins de empréstimos. O prazo 

concedido é três dias com a possibilidade de renovação por mais três dias. 

• Os livros danificados são consertados na própria Biblioteca pelos funcionários 

lotados no setor. 

 

O Setor de Tecnologia de Informação é o órgão responsável pela 

aquisição, manutenção e otimização dos equipamentos de informática, bem 

como dos softwares e programas utilizados na FAMA, para atender as 

necessidades da administração, do corpo técnico-administrativo, docente e 

discente da IES. 

São utilizadas planilhas de reserva de horários para o acesso ao 

laboratório de informática e atendimento com orientação técnica, permanecendo 

aberto diariamente, das 13h30 às 17h15 e das 19h às 22h30h. 

No laboratório há sempre a presença de um técnico que orienta os 
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estudantes na utilização dos equipamentos, sanando dúvidas a utilização dos 

recursos da rede. O aluno que necessita utilizar os laboratórios solicita ao 

monitor que lhe concede um dos equipamentos para uso. Isto é importante, pois 

ocasionalmente alguns podem estar em manutenção e seu uso prejudicaria o 

trabalho do estudante.  

É proibida a instalação de qualquer software regularizado ou não, mesmo 

que para uso temporário e sob qualquer pretexto. É proibido o uso de qualquer 

tipo de jogo. Se o aluno tiver necessidade de instalar aplicativo, deverá solicitar 

ao técnico que o auxilie. O técnico, quando julgar pertinente (em função dos 

objetivos do aluno), permite a instalação temporária do programa. Em caso de 

dúvida o técnico consulta o docente da disciplina para se certificar da 

necessidade da instalação do software do aluno. 

Para utilização da Internet, basta que aluno verifique junto ao monitor se o 

acesso está liberado. O tempo de uso deve se restringir ao estritamente 

necessário, para que tal serviço possa atender a todos. É vedado ao estudante 

acessar página com conteúdo impróprio (sites com material pornográfico ou 

ilegal) e salas de bate-papo. O monitor da rede tem total controle sobre as 

páginas acessadas e pode suspender o acesso do aluno que não respeitar  esta 

norma. 

A manutenção dos equipamentos, tanto a preventiva quanto a corretiva 

são realizadas por empresa terceirizada. 

 

 

7.1.2 Campus Sede 
 

Com a municipalização da FESC, transformando em FAMA o Poder 

Publico Municipal está viabilizando obras no atual Parque de Exposições Portal 

do Sudoeste que se transformará em Campus Sede. O objetivo é construir um 

prédio para funcionamento administrativo e também salas dos coordenadores 

gerais e dos cursos, auditórios, salas de aulas, laboratórios, espaços de 

circulação em área verde (trilhas) para acadêmicos, lanchonete/ou restaurante 

acadêmico, espaço de cultura, pesquisa e lazer. 
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Para o curso Tecnológico em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

está sendo adequado um barracão que se transformará em uma incubadora. 

Com este espaço, acadêmicos desse curso serão estimulados a constituírem 

suas próprias empresas tendo apoio e toda estrutura necessários no espaço 

coletivo como secretária, telefone, acesso à internet e demais benefícios. A 

concretização dessa obra consolidará a disponibilização de um centro 

tecnológico que poderá ser utilizado tanto pelos acadêmicos do curso 

tecnológico como de outros, que por acaso serem autorizados. 

 

 

Imagem 2: Projeto de adequação de um barracão em Incubadora 
Empreendedora, no campus Sede 

 

Ainda neste campus, o Poder Público Municipal e a Faculdade buscarão 

parcerias para a construção de um espaço para eventos e que possam ser 

desenvolvidos cursos de formação para professores e servidores em educação e 

gestão ambiental. Discussões neste sentido já foram realizadas e estão em fase 

de conclusão junto à Secretaria de Estado da Educação (SEED) e Conselho 

Estadual de Educação (CEE/PR), neste caso diretamente com o Presidente do 

Conselho Estadual de Educação, Prof. Dr. Oscar Alves. 

 

 
7.1.3 Campus Ambiental 
 

O Campus Ambiental, também disponibilizado pelo Poder Público 
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Municipal, está constituído pelos seguintes parques: (1) Parque Ambiental 

Municipal Natural Mozart Rocha Loures, com uma área de com 1.900.500,00m2, 

por meio da Lei Municipal nº 2.495, de 28 de abril de 2014; e (2) do Parque 

Ambiental Municipal Antônio Sansão Pacheco, com 1.476.200,00m2, por meio 

da Lei Municipal nº 2.513, de 17 de dezembro de 2014. Esses parques já 

existentes assim como outros que possam ser instituídos pelo Poder Público 

Municipal constituirão o respectivo campus. 

O objetivo é disponibilizar esses espaços de preservação ambiental para 

diversas ações como formação continuada de educação ambiental para 

professores e gestores escolares, visitas guiadas para estudantes da educação 

básica e/ou turistas e, o mais importante, disponibilização desse espaço assim 

como documentos e registros realizados nas áreas dos parques como objetos 

para pesquisadores tanto da FAMA como demais instituições de ensino  superior 

que pretendem firmar convênios (UFPR, UNICENTRO, UTFPR, IFPR  e outras). 

 

Imagem 3: Área do Campus Ambiental 

 
 

Esse campus gerenciado pela Faculdade Municipal de Educação e Meio 

Ambiente – FAMA, justifica a nomenclatura “educação e meio ambiente”, 

considerando que este congregará os dois parques ambientais municipais de 

Clevelândia e outros que serão municipalizados. Estes representam os recursos 

do ICMS ecológico recebidos pelo município de Clevelândia e  também justificam 

a criação e manutenção da Faculdade com recursos oriundos da preservação do 

meio ambiente. 

Neste contexto, nada mais justo que a Instituição de Ensino Superior 
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proporcione ações voltadas ao meio ambiente e à sustentabilidade. 

Serão desenvolvidos quatro tipos de ações/práticas diferenciadas nesse 

campus, entretanto, importante registrar que obras serão imprescindíveis para  a 

consolidação para as seguintes ações/práticas: 

 

1. Construção de centro de eventos, de maneira sustentável, e rilha ecológica 

para possibilitar a oferta de formação para professores e gestores em educação 

e meio ambiente; 

2. Construção de centro de educação ambiental e trilhas ecológicas específicas 

para estudantes da educação básica (educação infantil, ensino fundamental e 

ensino médio) conhecer esse espaço natural cuja preservação é de 

responsabilidade do Poder Público Municipal por meio da Faculdade; 

3. Construção de trilhas ecológicas voltadas para o turismo, justificada pela 

beleza da fauna, flora e hidrografia dos parques ambientais municipais. 

4. Estimular a pesquisa e produção de conhecimento relacionado à fauna, flora e 

hidrografia, seja pela própria Faculdade ou por meio de  convênios específicos 

com outras Instituições de Ensino Superior, pública ou privada. 

 

Em relação à última ação, já está definido um projeto de pesquisa tendo 

os parques ambientais de Clevelândia como modelo de desenvolvimento  social, 

geração de conhecimento científico e negócios sustentáveis. 

São instituições parcerias nesta pesquisa a Prefeitura Municipal de 

Clevelândia,  UFPR de Dois Vizinhos,  UNICENTRO de Guarapuava,  UFSM  – 

CESNORS e IFPR de Palmas, onde apresentamos os  seguintes pesquisadores: 

Prof. Dr. Eleandro José Brun (UTFPR); Prof. Dra. Flávia Gizele Konig Brun 

(UTFPR); Prof. P. HD. Luciano Farinha Watzlavick (UNICENTRO); Prof. Dr. 

Rafaelo Balbinot (UFSM) e Prof. Msc. Juliana Valerio (IFPR). 

Estão sendo propostas as seguintes pesquisas: mapas georreferenciados 

e SIG; inventário florístico/fitossociológico; espécies raras, ameaçadas de 

extinção; espécies com potencial medicinal, condimentar, aromático; inventário 

florestal madeireiro; inventário florestal de produtos não madeiráveis; inventário 

de biomassa e carbono; estudos fundamentais sobre áreas em recuperação 

ambiental; e estudos da fauna. 
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Em relação aos projetos sequenciais, elencamos: estudos silviculturais: 

áreas de testes de espécies com potencial econômico e ambiental; uso 

recreativo da floresta: determinação de áreas para trilhas, centro de educação 

ambiental, centro de pesquisa, etc.; construções sustentáveis na floresta: 

projetos, implantação e uso. 

 

 

Imagem 4: Meio ambiente e diversidade, Clevelândia/PR 
 
 

 

 

 

8 PRINCÍPIOS GERAIS 

 

São princípios norteadores do Projeto Pedagógico Institucional da 

Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente: 

 

1. Respeito à identidade universitária da Faculdade Municipal, caracterizando 

como espaço privilegiado para o desenvolvimento concomitante do ensino, da 

pesquisa e da extensão; 

2. Integração orgânica das atividades de ensino, pesquisa e extensão desde a 
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origem da instituição; 

3. Faculdade Municipal de qualidade, comprometida com a formação de 

cidadãos conscientes e comprometidos com o desenvolvimento sustentável e 

solidário do município de Clevelândia; 

4. Faculdade Municipal que respeite a pluralidade de pensamento e a 

diversidade cultural, com a garantia de espaços de participação dos diferentes 

sujeitos social; 

5. Faculdade Municipal que estabeleça dispositivos de combate às 

desigualdades sociais e regionais, incluindo condições de acesso e permanência 

no ensino superior, especialmente da população mais excluída do município e 

região; 

6. Uma Faculdade Municipal que tenha como premissa a valorização e a 

superação da matriz produtiva existente; 

7. Uma Faculdade Municipal gratuita, pública e popular; 

8. Uma Faculdade Municipal comprometida com o avanço da arte e da ciência e 

com a melhoria da qualidade de vida para todos; 

9. Uma Faculdade que introduz temas como Meio Ambiente, Sustentabilidade e 

Direitos Humanos como eixo integrador dos seus cursos ofertados. 

 
9 CURSOS 

 

Os cursos de graduação autorizados e mantidos pela FESC, com oferta 

regular e presencial assim como os cursos projetados são: 

 
 

CURSOS ANOS 
Geografia (Licenciatura) Suspenso5

 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Tecnologia) Em Atividade 
Administração (Bacharelado) Em Atividade 
Pedagogia (Licenciatura) Em atividade 
Agroecologia (Tecnologia) 2017 
Agroindústria (Tecnologia) 2018 
Banco de Dados (Tecnologia) 2019 
Gastronomia (Tecnologia) 2020 
Quadro 5: CursosFonte: FAMA 

                                                
5 Para atendimento à demanda, o curso de Geografia – Licenciatura poderá ser reativado em 
2017. 
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A descrição dos atos autorizativos dos cursos em atividade, sua matriz 

curricular, carga horária, número de vagas e demais itens, estão registrados nos 

respectivos Projetos Político Pedagógicos dos Cursos. 

 

9.1 Curso de Pedagogia 
 

Autorização: Decreto Estadual nº 8.909/2010 

Reconhecimento: Comissão Externa do MEC efetuou visita  em 

dezembro e indicou conceito 3. ENADE: 3 

Portaria de Reconhecimento.  nº 67/2016 24/03/2016. 

Modalidade: Licenciatura 

Carga Horária Total: 3.209 horas (três mil duzentas e nove horas) Número de 

vagas anuais: 60 (sessenta) 

Período de Funcionamento: Noturno 

Processo Seletivo: Anual 

Regime de Curso/Matrícula: Semestral 

Prazo da Integralização: Mínimo 4 anos ou 8 semestres, no máximo, 8 anos ou 

16 semestres. 

 
 
9.2 Curso de Administração 
 

Autorização: Decreto Estadual nº. 3.755/2001 Reconhecimento: Decreto 

Estadual nº 4.8272005 Renovação do Reconhecimento: Portaria MEC nº 

737/2013 de 30/12/2013 

Número de vagas: 60 

Funcionamento: Noturno 

Duração do Curso: 4 (quatro) a 07 (sete) anos Carga horária das disciplinas: 

2.640 horas Estágio Curricular Supervisionado: 300 horas Atividades 

Complementares: 200 horas Projeto Empresarial (TC): 36 horas 

Carga horária total: 3.140 horas 
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9.3 Curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Tecnologia)  

Autorização: Decreto nº. 6.069/06 

Reconhecimento: Portaria Ministerial nº 280 de 01/07/2016. 
Número de vagas: 40 Funcionamento: Noturno 

Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

Número de Vagas: 40 vagas anuais. Carga Horária do Curso: 2904 horas 

Integralização da carga horária em 3 anos e prazo máximo para integralização 

da carga horária de 5 anos. 

Matrícula por: disciplina. Periodicidade letiva: Semestral. 

 
 
9.4 Qualificação Profissional 
 

Em 2015, integravam o corpo docente da FESC, 29 (vinte e nove) 

professores contratados, sendo: 03 doutores, 10 mestres e 16 especialistas, que 

atuavam nos três cursos ofertados: Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

(Tecnologia); Administração (Bacharelado) e Pedagogia (Licenciatura). 

 
 

Gráfico 3: Corpo docente/Total por Titulação/2015  

Fonte: FESC 

 
 

A FAMA apresenta, no seu quadro de docentes atual, um total de 21 

( v i n t e  e  u m )  professores, conforme segue:  
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Gráfico 4: Corpo docente atual /Total por Titulação/2017  

Fonte: FAMA 

 
 

O Quadro 06, a seguir, apresenta a distribuição dos docentes por 

titulação e cursos ofertados pela FAMA. 

O núcleo docente, estruturante de cada um dos cursos, constitui-se 

de um grupo com atribuições acadêmicas de acompanhamento, atuante no 

processo de concepção, consolidação e contínua atualização do Projeto 

Político Pedagógico do Curso. 

 
 TITULAÇÃO REGIME 

CURSOS Doutor Mestre Esp. Bel. DE TRABALHO 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas 1 2 2  CLT 

Administração 1 6 2  CLT 

Pedagogia 1 1 5  CLT 

Pedagogia/Administração/Sistemas    1 Estatutário 

Administração   1  Contrato Determ. 
 

Quadro 6: Total de Professores/Titulação por cursos  
Fonte: FAMA 

 
 

Abaixo, o Quadro 08 resume os dados relativos à qualificação, regime de 

trabalho, carga horária e tempo de serviço no magistério superior de cada 

professor componente do corpo docente da FAMA: 
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Docente Qualificação 
Regime de 
Trabalho 

Carga 
Horária 

Tempo de Serviço 
no Magistério 

Adilson Jairo Argenta 

Mestre em Ciências Sociais Aplicadas área 
de Economia, pelo Centro Universitário 
Católico do Sudoeste do Paraná (2000). 
Especialista em Marketing e 
desenvolvimento gerencial pelo Centro 
Pastoral, Educacional e Assistencial “Dom 
Carlos” (1996). Graduado em Ciências 
Econômicas pelo Centro Universitário 
Católico do Sudoeste do Paraná (1986).  CLT 12 25 anos 

Airton Carlos Batistela 

Doutor em Educação pela Pontifícia 
Universidade Católica do Paraná- PUCPR 
(2011). Mestrado em Educação pela 
Pontifícia  Católica do Rio Grande do Sul 
(1996).Graduado em licenciatura Filosofia, 
pela Faculdades Integradas de Palmas 
(1991). CLT 

40 
 27 anos 

Alcir Adão Smiderle 

Especialista em Recursos Humanos pela 
Faculdade Mater Dei (2007). Graduado em 
Administração pela Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná (2004). 
Graduado em Contabilidade pelo Centro 
Universitário Internacional (2016). CLT 04 13 anos 

Claudemir Stanqueviski 

Especialista em Fundamentos de uma 
Educação para o pensar, pela Pontifícia 
Universidade Católica do Paraná (2000). 
Graduado em Filosofia pela Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná (1995). CLT 04 20 anos 

Denise Cristina Azileiro 
Pelegrini 

Especialista em metodologia do ensino 
religioso, pela Faculdade Internacional de 
Curitiba (2003) Graduada em Letras pela 
Faculdade de Filosofia, Ciências e letras de 
Palmas (1992). CLT 10 23 anos 

Everson Heckler Goulart 

Mestre em Ciências Sociais Aplicadas pelo 
Centro Universitário Católico do Sudoeste 
do Paraná (2001). Especialização em 
Administração Pública pelo Centro Pastoral 
Educacional e Assistência Dom Carlos 
(1998).Possui graduação em Administração 
pelo Centro Pastoral Educacional e 
Assistência Dom Carlos(1997).   CLT 

20 
 
 
 15 anos 

Mario Sergio Gonçalves 
de Camargo 

Mestre em Administração pela Fundação 
Universidade Regional de Blumenau (2005) 
Graduado em Administração pela Fundação 
de Estudos Sociais do Paraná (1981). CLT 04 25 anos 
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Nelton da Silva 
Lehnhard 

Mestre em Ciências Sociais Aplicadas pelas 
Faculdades Integradas Católicas de Palmas 
(2001).Especialização em gerência contábil 
pelo Centro Pastoral, educacional e 
assistencial “Dom Carlos” (1994). 
Graduação em Administração pelas 
Faculdades Reunidas de Administração, 
Ciências contábeis e ciências econômicas 
de Palmas (1985). Graduação em 
Contabilidade pelas Faculdades Reunidas 
de Administração, Ciências contábeis e 
ciências econômicas de Palmas (1990). CLT 40 20 anos 

Paulo de Tarso 
Mazzalotti Berhorst 

Mestre em Ciências Sociais, com 
concentração em Recursos Humanos pelo 
Centro Universitário Diocesano do Sudoeste 
do Paraná (2000). Especialista em 
Marketing e Desenvolvimento Gerencial 
pelo Centro Pastoral, Educacional e 
Assistencial “Dom Carlos” (1996). Graduado 
em Administração - Faculdades Integradas 
Católicas de Palmas (1984).  CLT 12 32 anos 

Rossana Birk de 
Menezes 

Mestranda em Direito pela Universidade 
Federal de Santa Maria (2016 – 2017). 
Graduada em Direito pela Universidade 
Federal de Santa Maria (2013). CLT 06 

08 meses 
 

Tompson Hugo 
Schneider 

Mestre em Administração pela Fundação 
Universidade Regional de Blumenau (2000). 
Possui graduação em Ciências Contábeis 
pelo Centro Pastoral Educacional e 
Assistência Dom Carlos (1992). CLT 12 20 anos 

Andréia de Fátima 
Pedroso 

Especialista em alfabetização Matemática 
pela Faculdade São Braz, 2016, Curitiba 
PR. Graduada em Pedagogia pela 
Fundação de Ensino Superior de 
Clevelândia em 2015. Licenciada em 
Matemática, 2015 pela Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Boa 
Esperança PR.  CLT 10 05 anos 

Fabiane Carbonari 
Menegussi 

Especialista em Comportamento humano 
nas organizações, 2007, pela Universidade 
do Oeste de Santa Catarina, Xanxere SC. 
Graduada em Pedagogia, 2016 pelo 
Instituto Superior de Graduação Elvira 
Dayrel, Chapecó SC. Graduação em 
Psicologia, 2005 pela Unochapecó, 
Chapecó SC. CLT 25 03 anos 
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Francieli Fábris  

Mestre em Educação, 2017, pela 
Unuchapecó, Chapecó SC. Especialista em 
Educação do Campo, 2013, pelo Instituto 
Federal Catarinense, Blumenau –SC. 
Especialista em Educação de Jovens e 
Adultos, 2009, pela Universidade Federal de 
Santa Catarina, Florianópolis- SC. 
Especialista em Pedagogia Gestora: 
orientação, supervisão e administração, 
2006, pelo Centro Universitário do Sudoeste 
do Paraná, Palmas PR. Graduada em 
Pedagogia, 2005, pelo Centro Universitário 
do Sudoeste do Paraná, Palmas PR CLT 08 07 anos 

Juliana Guimarães 

Especialização em: Neuropsicopedagogia e 
Educação Inclusiva, 2012, pelo Centro Sul 
Brasileiro de Pesquisa Extensão e Pós 
Graduação, Indaial –SC. Educação 
Especial, com ênfase em surdez, 2011, 
pelas Faculdades de Ciências Sociais 
aplicadas, Xaxim –SC.Educação de Jovens 
e Adultos, 2010, pela Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná, Curitiba- 
PR. Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, 2007, pela UNINTER, 
Curitiba- PR. Graduação em Pedagogia, 
2010, pela Universidade Castelo Branco, 
Rio de Janeiro- RJ. Graduação em Ciências 
Biológicas, 2005, pelo Centro Pastoral 
Educacional e Assistência Dom Carlos, 
Palmas PR. CLT 27 07 anos 

Alonso Decarli 

Mestre em Informática, pela Pontifícia 
Católica do Paraná, 2015, Curitiba 
PR.Especialista em Tecnologia JAVA,pela 
Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná, 2013, Pato Branco PR. Tecnólogo 
em Tecnologia em Informática, pela 
Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná, pato Branco PR, 2008. CLT 20 09 anos 

Diego Alcântara 
Pagliosa  

Especialista em Engenharia de Software, 
pela Faculdade Mater Dei, 2015, Pato 
Branco PR.Tecnólogo em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas, pela 
Fundação de Ensino Superior de 
Clevelândia, 2014, Clevelândia PR. CLT 04 03 anos 

Junior Donizete Bolico 
Flizikowski 

Especialista em Gestão da qualidade de 
Software, pela Faculdade Educacional de 
Dois Vizinhos, 2011, Dois Vizinhos PR. 
Bacharel em Sistemas de Informação, pela 
Faculdade Integrada Católica de Palmas, 
2004, Palmas PR. CLT 06 04 anos 

Juliana Machado 
Bacharel em Engenharia Ambiental, pela 
Universidade Estadual do Centro- Oeste, 
2007, Guarapuava PR. Estatutário 04 06 anos 
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Patricia Antoniolli 

Mestre em Informática, Pontifícia 
Universidade Católica do Paraná, 2016, 
Curitiba PR.Especialista em 
Desenvolvimento em ambiente internet: 
JAVA e Net, pela Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná, 2007, Curitiba PR. 
Tecnólogo em Tecnologia em 
Processamento de dados, 2000, Centro 
Federal de educação Tecnológica do 
Paraná, Pato Branco PR.  CLT 20 10 anos 

Ieda Aparecida Moreira 

Especialista em Língua e literatura hispano 
americana, área de letras, 2004, Centro 
Universitário Diocesano do Sudoeste do 
Paraná, Palmas PR. Graduação em Letras 
habilitação em espanhol, 2003, Faculdades 
Integradas católicas de Palmas, palmas PR. 

Contrato 
Determina

do 04 15 anos 
 

Quadro 7: Relação de Professores 
Fonte: FAMA 
 
 
 
10 AVALIAÇÃO  

A avaliação institucional tem como elemento basilar as dez dimensões, 

que apesar de distintas estão integradas em conformidade com a Lei 10.861/04: 

 
I - Missão e Plano de Desenvolvimento Institucional; 

II - Política de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão; 

III - A Responsabilidade Social da IES; 

IV - Comunicação com a Sociedade; 

V - Política de Pessoal, de Carreira, de Aperfeiçoamento e de Condições de 

Trabalho; 

VI - Organização e Gestão da Instituição; 

VII - Infraestrutura Física e Recursos de Apoio; 

VIII - Planejamento e Avaliação; 

IX - Políticas de Atendimento dos Estudantes; 

X - Sustentabilidade Financeira. 

 

Sendo a avaliação institucional uma necessidade permanente decorrente 

da crescente cobrança da sociedade sobre as instituições em geral, e do papel, 

tanto científico quanto sociopolítico, atribuído à educação superior, este PPPI 



 
 

                                                           Rua Manoel Ferreira Belo, 270, Centro 
                                                            Clevelândia, Paraná, CEP 85530-000 
                                                                    Telefone (46) 3252 – 3399                                          Página | 53  

deverá ter seus eixos estruturantes e ações permanentemente acompanhados e 

avaliados pela comunidade da Instituição, frutificando planos plurianuais e 

operacionais específicos para a efetivação  dos  objetivos previstos. 

Nos planos operacionais são estabelecidas as prioridades e definida a 

programação no tempo, para controle das metas e disponibilização de recursos. 

 

 
10.1 Metodologia, dimensões e instrumentos a serem utilizados no 
processo e formas de utilização dos resultados 
 

A Comissão de Avaliação da FAMA no processo avaliativo adotará uma 

série de procedimentos que ultrapassam a mera pesquisa de opinião e 

respectiva tabulação de dados. Começa preliminarmente, por considerar a 

filosofia e o perfil da Instituição, a identidade de cada Curso e as linhas 

aglutinadoras de Projetos de Pesquisa e de Extensão, para em seguida, levantar 

os problemas passíveis de solução em curto, médio e longo prazo, e assim, 

estabelecer uma metodologia (indicadores, escalas, metas e planos de ação) 

que permita obter visão clara, mapa bem delineado sobre o que, como e quanto 

está se atingindo em termos de formação adequada aos alunos. Baseado no 

cômputo dos resultados, a Instituição pode promover ações para aprimorar a 

formação discente. 

Para implantar a metodologia de avaliação a Comissão Própria de 

Avaliação Institucional da FAMA - CPA, procura dedicar tempo à estruturação de 

um programa que permita obter, controlar e organizar as informações, para 

assim,  melhorar  o  processo  de  ensino.  Algumas  etapas  são  adotadas  ao 

prescrever os processos avaliativos: 

 

• Levantamento dos principais problemas; 

• Estabelecimento de métodos de avaliação; 

• Aplicação dos instrumentos para coleta de dados; 

• Organização e classificação dos dados levantados; 

• Avaliação dos resultados; 

• Relato da Avaliação e proposição de Ações para aprimoramento da 
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Instituição; 

• Avaliação da Metodologia adotada e (re) estruturação para a próxima 

implantação. 

 

Em resumo a metodologia de trabalho da CPA envolve etapas quais 

sejam: preparação; desenvolvimento, que consiste na operacionalização; e 

consolidação, que compreende a elaboração do relatório, divulgação e análise 

dos resultados obtidos. 

 

10.1.1 Composição da CPA 
 

Fazem parte da CPA, a presidência indicada pela Direção, um 

representante Docente, um representante Técnico-Administrativo, um discente e 

um representante da sociedade. A Comissão Própria de Avaliação – CPA é 

designada através de Portaria ou outro ato congênere. 

 
10.1.2 Indicadores a serem avaliados 
 

Avaliar o processo, o resultado e os possíveis impactos resultantes da 

implantação do objetivo, é de vital importância. É isso que vai direcionar e 

garantir a qualidade dos resultados e a implantação. Dentre o que pode ser 

avaliado, destacam-se: 

 

• Empenho e desempenho docente, discente, coordenação de Cursos, 

funcionário, dirigente e de agentes indiretos envolvidos na IES; 

• Qualidade do ensino de graduação, pós-graduação e extensão; 

• Relevância e impacto social de projetos e/ou atividades de extensão; 

• Pertinência e relevância das pesquisas; 

• Coerência e viabilidade dos Projetos Político Pedagógicos; 

• Validade e viabilidade dos trabalhos de conclusão de cursos (TCC) e 

monografias; 

• Suporte da Instituição de Ensino (físicos, materiais, logísticos); 

• Visibilidade da IES pelos agentes externos (egressos, participantes de 
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atividades e/ou projetos de extensão e docentes ou profissionais que atuarem na 

Instituição a convite). 

 

Como o elemento principal do processo é o ser humano que atua, direta e 

indiretamente na obtenção de propósitos/metas, procura-se definir um  sistema 

de reconhecimento e recompensa dos esforços das pessoas envolvidas. A ação 

dos envolvidos é levantada, descrita e avaliada. Isto permite indicar o grau de 

eficiência, bem como, compreender a natureza do sucesso ou de possíveis 

impedimentos de pessoas envolvidas no processo e, então, adotar ações mais 

indicáveis, para o aperfeiçoamento de suas práticas. 

 
10.1.3 Avaliação dos Resultados 
 

A avaliação institucional é de responsabilidade da equipe da CPA – 

Comissão Própria de Avaliação. Na avaliação necessita-se ir além da  exposição 

dos dados tabulados e resultados expressos em porcentagem. Para tanto, 

procura-se identificar as questões e cruzar as respostas, sem perder de vista os 

objetivos, previamente, estabelecidos da avaliação e identificar os efeitos que 

podem ser relevantes para atingir os objetivos propostos. A análise dos 

resultados precisa propiciar visão mais acurada da situação, como também, 

permitir redefinição dos meios para adequá-la. 

Assim, primeiro a CPA toma os dados tabulados e respectivos gráficos 

analisando-os a partir de uma primeira leitura. A seguir, elabora outros 

instrumentos, que denomina de mapas e reagrupa os dados e informações 

baseados no ponto de referência ou ponto de ouro. 

Esse mapa permite melhor análise, ainda que parcial, pois se avalia 

apenas um interlocutor ou ente. Em outra instância, toma os dados parciais e 

procura cruzá-los, para verificar possíveis sintonias e/ou incongruências nas 

informações. Esta integração das avaliações que se considera como avaliação 

de resultados é a que permite estabelecer caminhos para melhoria e 

identificação de questões positivas ou de difícil solução. 
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10.1.4 Cronograma de desenvolvimento da Atividade da CPA 
 

Para o desenvolvimento das análises e discussões a CPA segue o 

cronograma (previsão), com etapas definidas desde seu planejamento à 

apresentação dos resultados.  

 
 

FASES DA AVALIAÇÃO AÇÕES PERÍODO 

Planejamento 
da Auto Avaliação 

Reunião CPA - Planejamento da Auto 
Avaliação 2016. Abril/2016 

Reestruturação/elaboração dos 
instrumentos de avaliação. Abril/2016 

Fórum Permanente - para a 
apresentação e aprovação dos 
instrumentos de avaliação. Maio/2016 

Execução da Auto 
Avaliação 

Apresentação do Sistema de Auto 
Avaliação (Questionário Eletrônico). Julho/2016 

Coleta de dados 
(preenchimento do questionário 
eletrônico) por docentes, discentes e 
técnicos - administrativos. Setembro/2016 

Reunião periódica da CPA. Outubro/2016 
Coleta de dados 
(preenchimento do questionário 
eletrônico) – comunidade externa. 

 
Outubro/2016 

Análise documental das dimensões 
institucionais de 1 a 10. Novembro/2016 

Elaboração de Relatório Novembro/2016 

Análise dos Resultados 
Reunião da CPA –  Apresentação dos 
Resultados Finais – Analise dos 
resultados. Dezembro/2016 

Apresentação dos 
Resultados 

Reunião da CPA –  Apresentação e 
aprovação do Relatório Final. Fevereiro/2017 

Divulgação do Relatório Final. Março/2017 
Fórum permanente - para 
apresentação dos resultados finais e 
do Plano de Ações. 

 
Março/2017 

Apresentação dos 
Resultados 

Comunidade interna; 
Corpo técnico administrativo;  
Corpo docente; 
Corpo discente; 

 Comunidade externa. Março/2017 

   Quadro 8: Atividades CPA 

   Fonte: FAMA 
* Obs: Para os anos posteriores, de 2017 a 2020, repetir-se-á o cronograma com início 
previsto para o mês de abril. 

 
10.2 Formas de Participação da Comunidade Acadêmica, incluindo a sua 
atuação na CPA em conformidade com o Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES 
 

A comunidade acadêmica participa de diversas formas na auto- avaliação, 
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quer seja como membro direto da Comissão Própria de Avaliação - CPA, ou  por  

meio  de  participação  em  reuniões,  palestras,  painéis  de discussão, 

entrevistas ou preenchimento de questionários avaliativos. Os instrumentos de 

avaliação são preenchidos por docentes, servidores técnicos- administrativos, 

coordenações e acadêmicos. 

A avaliação Institucional baseada em pesquisa de diversos agentes da 

Instituição (docentes, discentes, coordenadores, funcionários e direção) e de 

agentes externos (egressos, empresas, comunidade local e comunidade 

acadêmica de outras instituições de educação superior) objetiva levantar e 

compreender os múltiplos elementos que influenciam nesse processo. Os tipos 

de mensuração propostos desempenham função dupla: 

 

• Discriminar de forma minuciosa traços entre atuações do aluno, do professor, 

da coordenação, dos funcionários e dos dirigentes que compõem a instituição; 

• Permitir comparações a fim de possibilitar que sejam (re)formuladas, de forma 

sistemática e acurada, ações necessárias para a qualidade da Instituição. Um 

contínuo processo que procura imprimir de maneira mais racional a construção 

do conhecimento. 

 

O relatório global do processo de Avaliação Institucional será divulgado 

por meio de seminários, reuniões, de documentos informativos impressos, 

eletrônicos e outros, tornando públicas as oportunidades para ações 

transformadoras vindas do processo avaliativo, permitindo assim, o 

desenvolvimento de ações efetivas, que visam a qualidade da Instituição e que 

se dão por meio de assessoria às coordenações e setores na promoção de 

cursos ou eventos, que propiciem a formação continuada aos membros da 

instituição (docentes, funcionários), na proposição de instrumentos para 

captação e organização de dados e no desenvolvimento dos mais diversos 

programas. 
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11 PLANEJAMENTO E GESTÃO INSTITUCIONAL 

 

 O presente Planejamento Institucional resulta de uma construção 

participativa, no qual foram incorporadas as intenções do Poder Executivo 

Municipal, da Direção Geral, dos processos participativos entre corpo docente  e 

discente, bem como da comunidade em geral. 

Inspirando-se nas Dimensões da Lei do SINAES – Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior, a FAMA adota a metodologia nela contida para 

fins de avaliação institucional e assume as 10 (dez) DIMENSÕES no 

planejamento da Instituição de ensino para o período 2016-2026. 

Dimensão I – Missão e Plano de Desenvolvimento Institucional  

Dimensão II – Política de Ensino de Graduação, Pós-Graduação, 

Pesquisa e Extensão 

1. Ensino de Graduação 

2. Ensino de Pós-Graduação 

3. Pesquisa 

4. Extensão 

5. Educação a Distância 

6. Educação Continuada 

Dimensão III – Política Institucional de Responsabilidade Social  

Dimensão IV – Política Institucional de Comunicação com a Sociedade 

Dimensão V – Política de Gestão de Recursos Humanos 

Dimensão VI – Política de Organização e Gestão Institucional  

Dimensão VII – Política de Gestão da Infraestrutura Física e Acadêmica 

Dimensão VIII – Política de Planejamento e Avaliação Institucional Dimensão 

IX – Política de Atendimento a Estudantes e Egressos Dimensão  

X – Política de Gestão Financeira e Orçamentária 

 

 
11.1 Dimensão I - Missão e Plano de Desenvolvimento Institucional 

 

Objetivo Geral: Implementar instrumentos/mecanismos de 
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desenvolvimento institucional, reinterpretando permanentemente a Missão da 

FAMA e seu compromisso público com o desenvolvimento sustentável da 

sociedade.  

Estratégias: 

I - Estabelecer as bases do Plano de Desenvolvimento Institucional e suas 

relações com o contexto social, econômico e cultural, em que a FAMA 

está inserida; 

II - Atualizar, rever, repensar, implementar, avaliar e acompanhar o Projeto 

Pedagógico Institucional da FAMA; 

III - Garantir a articulação entre o Plano de Desenvolvimento Institucional 

(PDI) e o Projeto Pedagógico Institucional (PPI) da FAMA em relação 

aos projetos pedagógicos dos cursos de graduação, dos programas de 

extensão, pesquisa e pós- graduação; 

IV - Implementar mecanismos para assegurar e ampliar o grau de 

conhecimento e de apropriação do PPI e PDI pela comunidade 

acadêmica; 

V - Elaborar o Projeto Pedagógico dos cursos da FAMA; 

VI - Elaborar as políticas de ensino de graduação, pesquisa, pós- graduação, 

extensão e administração da FAMA; 

VII - Perseguir, sistematicamente, a excelência da FAMA nas suas ações de 

ensino, pesquisa, extensão e administração; 

VIII - Criar um setor de documentação e de informação para o 

desenvolvimento de políticas e de estratégias institucionais; 

IX - Articular o PDI da FAMA com as políticas de desenvolvimento do 

Município de Clevelândia e do Estado do Paraná. 

 
 

11.2 Dimensão II - Política de Ensino de Graduação, Pós-Graduação, 
Pesquisa e Extensão 

 
11.2.1 Ensino de Graduação 

 
 Objetivo Geral: Ampliar, com padrões de qualidade superior e pertinência, 

as oportunidades de qualificação acadêmica e profissional da comunidade. 
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Estratégias: 

I - Implementar políticas institucionais que estimulem o aperfeiçoamento do 

ensino, a formação docente, o apoio ao estudante, a interdisciplinaridade, 

as inovações didático- pedagógicas e o uso das novas tecnologias no 

processo de ensino e de aprendizagem. 

II - Implementar práticas pedagógicas, considerando a relação entre a 

transmissão de conhecimento e utilização de processos participativos na 

sua construção e reconstrução permanente. 

III - Rever, permanente e sistematicamente, as concepções, estruturas e 

práticas curriculares dos cursos de graduação, de acordo com os fins da 

FAMA, as inovações em cada área profissional e do conhecimento e as 

normas oficiais em vigor, tendo em vista os objetivos institucionais, as 

demandas sociais e as necessidades individuais. 

IV - Oportunizar formação superior com a oferta de novos cursos de 

graduação e ampliação de vagas nos cursos de graduação existentes, 

cursos superiores de tecnologia e os cursos sequenciais, presenciais e a 

distância6, inclusive pela modalidade de quotas. 

V - Analisar as demandas regionais para orientar a oferta de novos cursos. 

VI - Diminuir a evasão, buscando otimizar o número de alunos por curso e 

turma. 

 

 
11.2.2 Ensino de Pós- Graduação 

 

Objetivo Geral: implantar, consolidar e expandir o ensino de pós- 

graduação, com excelência, integrada ao ensino de graduação, que  desenvolva 

a cientificidade, o senso crítico e a criatividade nos acadêmicos, pelo exercício 

da atividade investigativa e de intervenção junto às organizações e o meio. 

Estratégias: 

I - Definir a política de pós-graduação para a FAMA, derivando-a do 

PPI/PDI e da legislação vigente. 

                                                
6 Respeitando as normas do Sistema Estadual de Ensino. 

 



 
 

                                                           Rua Manoel Ferreira Belo, 270, Centro 
                                                            Clevelândia, Paraná, CEP 85530-000 
                                                                    Telefone (46) 3252 – 3399                                          Página | 61  

II - Incorporar nos programas de pós-graduação (especialização e mestrado 

profissional) as linhas e grupos de pesquisa da  FAMA, em consonância 

com o PPI/PDI. 

III - Estabelecer um efetivo fomento institucional no processo de construção 

de novas propostas de programas  de especialização vocacionados e 

mestrado acadêmico. 

IV - Engajar a FAMA no programa catarinense de formação/capacitação de 

pesquisadores e de docentes para o magistério superior. 

V - Implementar os mestrados profissionais e acadêmicos como forma de 

qualificação para o mundo do trabalho, inclusive por meio de parcerias 

com corporações públicas e privadas. 

VI - Dar publicidade às dissertações e teses e buscar transferir os novos 

conhecimentos para os diversos segmentos da sociedade. 

VII - Aprimorar e expandir a oferta de pós-graduação. 

 

 

11.2.3 Pesquisa 

 
Objetivo Geral: Fomentar as atividades de pesquisa científica, 

tecnológica, cultural e artística, visando à inovação e ao desenvolvimento da 

ciência e da tecnologia, tendo em vista a sua relevância, e promover a sua 

divulgação e a aplicação dos seus resultados. 

Estratégias: 

 
I - Buscar a relevância social e científica da pesquisa em relação aos 

objetivos institucionais, tendo como referência as publicações científicas, 

técnicas, culturais e artísticas, patentes, produção de dissertações e 

teses, organização de eventos científicos, promoção de intercâmbios e 

cooperação com instituições congêneres nacionais e internacionais. 

II - Buscar parcerias para garantir o financiamento das atividades de 

pesquisa, incluindo-se o setor produtivo. 

III - Implementar mecanismos de avaliação dos projetos de pesquisa  e da 

produção científica. 

IV - Buscar vínculos e contribuição da pesquisa paro desenvolvimento  
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local/regional e a inserção social. 

V - Implementar políticas e práticas institucionais de pesquisa para a 

formação de docentes pesquisadores. 

VI - Implementar e consolidar programas de iniciação científica para 

discentes. 

VII - Buscar a articulação da pesquisa com as atividades de ensino de 

graduação, pós-graduação e extensão. 

VIII - Definir e implementar critérios para o desenvolvimento  da pesquisa e 

participação dos pesquisadores em eventos acadêmicos, na publicação 

e na divulgação dos trabalhos. 

IX - Implementar mecanismos que venham assegurar a aplicação dos 

resultados da pesquisa junto às organizações e o meio. 

X - Estabelecer critérios quantitativos e qualitativos para avaliar a produção 

da pesquisa. 

XI - Criar institutos e/ou fundações, no âmbito da FAMA, capazes de 

alavancar, com a necessária agilidade, as ações de pesquisa e pós-

graduação em áreas de excelência da Faculdade. 

XII - Qualificar pessoal para a gestão da pesquisa. 
 
 
 

11.2.4 Extensão 

 
Objetivo Geral: Estabelecer uma relação dinâmica e positiva de 

reciprocidade entre a comunidade e a Faculdade, articulando o conhecimento 

científico e artístico-cultural com as demandas do entorno social. 

Estratégias: 

I - Implementar a concepção de extensão e de intervenção social afirmada 

no PDI. 

II - Buscar a articulação das atividades de extensão com o ensino e a 

pesquisa e com as necessidades e demandas do entorno social. 

III - Garantir a participação dos estudantes nas ações de extensão e 

intervenção social e o respectivo impacto em sua formação. 

IV - Implementar atividades de extensão que atendam à comunidade 
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regional em termos sociais, culturais, da saúde e outros. 

V - Estabelecer critérios quantitativos e qualitativos para avaliar a produção 

da extensão. 

VI - Buscar fontes alternativas para o financiamento das atividades de 

extensão. 

VII - Implementar e consolidar programas de extensão. 
 

 
11.2.5 Educação a Distância 

 

 

Objetivo Geral: Oportunizar o acesso à educação de qualidade mediante 

a modalidade de ensino à distância. 

Estratégias: 

I - Criar e implementar uma política de educação a distância para a 

graduação, pós-graduação e educação continuada, tendo por base 

análise de demandas e de tendências da realidade. 

II - Ampliar as oportunidades de formação superior com oferta de vagas e 

de novos cursos de graduação, pós-graduação e extensão, na 

modalidade de educação a distância, mediante propostas de cada 

Curso. 

III - Oportunizar acesso gratuito ao ensino superior na modalidade  de 

educação a distância ao maior número de cidadãos possível, inclusive 

no campo da educação continuada/permanente. 

IV - Prover a EAD de condições físicas capazes de atender com excelência. 

V - Adotar metodologias de educação a distância em disciplinas do ensino 

de graduação presencial. 

VI - Capacitar o corpo técnico e docente da FAMA, com o intuito de provê-

los de condições suficientes para a oferta da educação a distância. 

VII - Fazer parcerias e buscar fontes alternativas para o  financiamento de 

programas de educação a distância. 
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11.2.6 Educação Continuada 
 
 

Objetivo Geral: Promover o desenvolvimento da educação continuada/ 

permanente, em atendimento à missão institucional e com foco na oferta da 

Educação Ambiental e Direitos Humanos. 

Estratégias: 
 

I - Definir políticas e estratégias para a educação continuada a ser 

desenvolvida pela FAMA. 

II - Oportunizar o acesso à educação continuada/permanente. 

III - Desenvolver programas de educação e formação continuada aos 

servidores dos órgãos governamentais. 

 
 

11.3 Dimensão III - Política Institucional de Responsabilidade Social 
 
 

Objetivo Geral: Promover o engajamento da FAMA no processo de 

inclusão social, de desenvolvimento sustentável e de preservação do meio 

ambiente, patrimônio artístico e cultural. 

Estratégias: 

I - Implementar políticas no ensino, na pesquisa e na extensão voltadas à 

solução de problemas nacionais, regionais e locais, seja orientando os 

cursos à demanda local/regional, seja usando instrumentos e ações 

afirmativas para corrigir desigualdades sociais de qualquer natureza, seja 

promovendo o desenvolvimento sustentável. 

II - Estabelecer atividades curriculares que promovam a experiência em 

ações relacionadas a intervenções de interesse social. 

III - Promover atividades acadêmicas que contribuam para a  inclusão social, 

o desenvolvimento econômico-social e o desenvolvimento científico e 

tecnológico. 

IV - Dinamizar atividades de capacitação de professores da educação 

infantil, educação básica, e educação técnico- profissional. 

V - Promover a prática do voluntariado e da ação solidária por meio de 
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projetos e programas sociais. 

VI - Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas para  a 

realização de projetos e programas sociais. 

VII - Elaborar o Balanço Social da FAMA. 

 

 
11.4 Dimensão IV - Política Institucional de Comunicação com a Sociedade 
 

 
Objetivo Geral: Estruturar a FAMA no que tange a informatização e a 

comunicação com a sociedade e a comunidade interna, integradas ao processo 

de aprimoramento da sua imagem institucional. 

Estratégias: 

I - Divulgar, de forma ampla, as ações e os resultados das atividades de 

ensino, pesquisa e extensão da FAMA. 

II - Implantar uma política editorial de divulgação da produção científica e de 

extensão e apoiar a criação de periódicos especializados. 

III - Implantar sistemas de rádio e TV da FAMA. 

IV - Aprimorar as estratégias, os recursos técnicos e organizacionais e a 

qualidade da comunicação interna e externa da Faculdade. 

V - Promover a imagem pública da FAMA nos meios de comunicação social. 

VI - Implementar um plano de marketing institucional da Faculdade. 

VII - Capacitar os docentes, discentes e técnicos para o uso das formas de 

comunicação social. 

VIII - Desenvolver projetos e programas que criem espaços de interação com 

a sociedade. 

 

 

11.5 Dimensão V - Política de Gestão de Pessoas 
 
 

Objetivo Geral: Implementar processos de gestão de pessoas que 

contribuam para a consecução dos objetivos institucionais, junto aos diversos 

segmentos. 

Estratégias: 
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I - Prover a implantação de planos de carreira para os corpos docente e 

técnico-administrativo, regulamentados e consentâneos com as 

prioridades institucionais. 

II - Implementar programas de qualificação profissional e de melhoria das 

condições e do ambiente de trabalho. 

III - Fortalecer as relações interpessoais e promover o aumento dos graus 

de satisfação pessoal e profissional. 

IV - Criar órgão executor das políticas de gestão de pessoas da FAMA. 

V - Desenvolver estudos de clima organizacional. 

VI - Criar programas de apoio cultural e social aos segmentos da 

comunidade acadêmica. 

VII - Intensificar a cultura e o esporte como práticas formativas e de lazer 

para a comunidade acadêmica. 

 

 
11.6 Dimensão VI - Política de Organização e Gestão Institucional 
 
 

Objetivo Geral: Criar e manter uma estrutura moderna de gestão da 

Instituição, com autonomia representativa e partilhada. 

Estratégias: 

I - Criar novas bases institucionais para a estrutura organizacional  e o 

funcionamento da Faculdade. 

II - Implementar mecanismos de adequação da gestão da FAMA ao 

cumprimento dos objetivos e projetos institucionais. 

III - Criar mecanismos que promovam uma maior integração da Faculdade, 

seja no nível das políticas institucionais, seja no plano da comunicação e 

circulação da informação. 

IV - Rever os regulamentos internos e as normas de gestão administrativa e 

acadêmica. 

V - Assegurar a continuidade de projetos institucionais em períodos de 

transição administrativa. 

VI - Implantar programas permanentes e sistemáticos de revisão 
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administrativa com a finalidade de reduzir a burocracia, mapear  e 

otimizar processos e reduzir custos de gestão. 

VII - Criar e implantar um banco de dados articulado com as necessidades de 

informações gerenciais. 

 

 
11.7 Dimensão VII - Política de Gestão da Infraestrutura Física e Acadêmica 
 

 
Objetivo Geral: Prover a FAMA de infraestrutura física e de recursos 

técnicos e materiais para atender, com excelência, os objetivos institucionais. 

Estratégias: 
 

I - Promover estudos visando à racionalização da ocupação e da utilização 

dos espaços físicos da FAMA, principalmente no que concerne às novas 

construções. 

II - Complementar e adequar à infraestrutura da Faculdade em função das 

atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão. 

III - Implementar políticas institucionais de  conservação, manutenção 

(preventiva e corretiva), atualização, segurança    e de estímulo à 

utilização racional dos recursos técnicos e materiais da Faculdade. 

IV - Criar um sistema de comunicação que garanta o fluxo de informações 

utilizando os meios disponíveis (Internet, rádios, boletins, etc.). 

V - Implantar uma política de ampliação e racionalização do espaço físico e 

dos recursos tecnológicos das bibliotecas setoriais. 

VI - Definir dotação orçamentária para acervo bibliográfico. 

VII - Criar a Biblioteca Central da FAMA. 
 
 
 

11.8 Dimensão VIII - Política de Planejamento e Avaliação Institucional 
 

Objetivo Geral: Institucionalizar a política de planejamento e de avaliação 

institucional. 

Estratégias: 



 
 

                                                           Rua Manoel Ferreira Belo, 270, Centro 
                                                            Clevelândia, Paraná, CEP 85530-000 
                                                                    Telefone (46) 3252 – 3399                                          Página | 68  

I - Implantar mecanismos de adequação e implementação do planejamento 

geral da Faculdade (plano estratégico), possibilitando e promovendo sua 

relação com o Projeto Pedagógico Institucional - PPI e com os projetos 

pedagógicos dos cursos, bem como com os programas e projetos de 

pesquisa e extensão. 

II - Estabelecer e implantar procedimentos de acompanhamento e avaliação 

do planejamento institucional. 

III - Integrar o planejamento da FAMA às políticas de governo e ao Plano de 

Desenvolvimento do Município de Clevelândia e Regional do Estado de 

Paraná. 

IV - Ativar o Processo de Avaliação Institucional da FAMA. 

V - Criar e implementar comissões de planejamento e avaliação 

institucional. 

 

 

11.9 Dimensão IX - Política de Atendimento a Estudantes e Egressos 
 

Objetivo Geral: Desenvolver políticas de inclusão, mediante qualificação 

permanente, em consonância com o contexto socioeconômico regional. 

Estratégias: 

I - Desenvolver políticas de facilitação de acesso, seleção e permanência 

do estudante na FAMA, em consonância com as políticas públicas e 

com o contexto social. 

II - Ampliar as políticas de participação discente em atividades de ensino, 

iniciação científica, extensão, avaliação institucional e de intercâmbio 

estudantil. 

III - Implementar estudos e análises dos dados sobre ingressantes, 

evasão/abandono, tempos médios de integralização curricular, relação 

professor/aluno, dentre outros, tendo em vista a formação de uma base 

de dados gerenciais 

IV - Implementar mecanismos de acompanhamento de egressos e de criação 

de oportunidades de formação continuada. 

V - Criar política de interação com os egressos. 
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VI - Incrementar programa e mecanismos de atenção psicossocial, bem 

como serviços de assistência e orientação ao estudante. 

 
 

11.10 Dimensão X - Política de Gestão Financeira e Orçamentária 
 

 
Objetivo Geral: Implementar instrumentos de gestão financeira e 

orçamentária, visando a sustentabilidade financeira da FAMA. 

Estratégias: 

I - Promover ações que visem ampliar a receita orçamentária da FAMA. 

II - Incrementar a receita extra orçamentária da FAMA. 

III - Estabelecer a necessária relação entre a proposta de desenvolvimento 

da Faculdade e o orçamento anual e plurianual. 

IV - Prover os programas de ensino, pesquisa e extensão dos recursos 

necessários para o seu desenvolvimento com qualidade. 

V - Implementar políticas de racionalização do uso dos recursos da FAMA. 

VI - Criar e Implementar um conjunto de indicadores de gestão para avaliar o 

desempenho econômico-financeiro da FAMA. 

 
 
12 PERFIL HUMANO E PROFISSIONAL 
 
 

I - Promover a valorização da gestão de pessoas na FAMA, como diretriz 

fundamental para a consecução dos objetivos institucionais. 

II - Definir uma política de qualificação, aperfeiçoamento  e atualização 

contínua dos professores e funcionários técnico- administrativos. 

III - Conceder, gradativamente, regime de tempo integral aos docentes, 

compatível com a dedicação à pesquisa e extensão, além da docência. 

IV - Garantir condições de trabalho adequado aos profissionais. 
 

V - Implantar um programa de educação continuada aos professores e 

servidores da FAMA. 

VI - Implantar mecanismo para constituir um corpo docente com qualidade e 

capacidade efetiva de orientação científica aos alunos. 
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VII - Implantar um Plano de Carreira para os funcionários técnico- 

administrativos e docentes. 

VIII - Promover as melhorias permanentes das condições ambientais de 

trabalho. 

 

 
13 CONCEPÇÕES DE PROCESSO, DE ENSINO E APRENDIZAGEM 
 

 
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, LDB 9394/96, no 

capítulo IV, Da Educação Superior, em seu Art. 43, aponta como finalidades da 

Educação Superior: 

 
I Estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito 
científico e do pensamento reflexivo; 
II Formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos 
para a inserção em setores profissionais e para a participação no 
desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua 
formação contínua; 
III Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, 
visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação 
e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do 
homem e do meio em que vive; 
IV Promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e 
técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o 
saber através do ensino, de publicações ou de outras formas de 
comunicação; 
V Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e 
profissional e possibilitar a correspondente concretização, 
integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa 
estrutura sistematizadora do conhecimento de cada geração; 
VI Estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, 
em particular os nacionais e regionais, prestar serviços 
especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação 
de reciprocidade;  
VII Promover a extensão, aberta à participação da população, 
visando à difusão das conquistas e benefícios resultantes da 
criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na 
instituição. 

 

 

Ao refletir sobre essas finalidades, entende-se que a construção do 

conhecimento científico, na Faculdade Municipal, deverá perder a característica 

anterior de apenas ampliar o espaço ocupado na biblioteca, com monografias, 

resultantes de pesquisas bibliográficas, esta passa a ser parte do processo em 

permanente construção. 
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Desta forma, mais se clarifica o objetivo central da LDB 9394/96, ou seja, 

cabe às Instituições de Ensino Superior, apontar teoricamente e comprovar na 

prática o porquê do conhecimento que se está construindo. Partindo do 

pressuposto de que só se constrói conhecimento fazendo relações, é de 

fundamental importância que o aluno perceba a teoria presente na prática, 

assim, a FAMA estará em constante movimento na comunidade, observando, 

investigando, registrando, buscando respaldo na teoria, retornando à 

comunidade de Clevelândia, para transformá-la e comunicando os resultados 

obtidos no processo. 

A FAMA está, então, formando gestores da informação, sujeitos que não 

precisarão estudar para provas, estudarão para buscar respostas ou soluções 

para os problemas encontrados na comunidade. Ao professor, como registro, ou 

documento de avaliação, será feito um relato do processo vivido, a constatação 

da teoria na prática. 

 

 
14 CONCEPÇÕES DE PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE ENSINO 
 
 

• Instituir o processo de Avaliação Institucional como prática permanente de 

leitura, análise e reflexão crítica sobre as ações desenvolvidas na Instituição, 

tendo em vista o aperfeiçoamento de suas funções de ensino, pesquisa, 

extensão e gestão. 

• Adequar o espaço físico e a infraestrutura para atender as exigências da 

melhoria e da expansão das atividades da Instituição. 

• Promover a valorização dos recursos humanos da Instituição, como diretriz 

fundamental para a consecução dos objetivos institucionais. 

• Assegurar ao acadêmico uma formação profissional de qualidade, 

preparando-o para acompanhar as mudanças externas e controlar os efeitos da 

incerteza crescente do novo século. 

• Ampliar e otimizar os recursos operacionais com vistas à melhoria dos 

padrões de eficiência, simplificação e celeridade dos procedimentos 

operacionais. 
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• Expandir a oferta de vagas para possibilitar que um maior número de 

estudantes tenha acesso ao ensino superior, nos diferentes níveis e viabilizar o 

planejamento financeiro administrativo. 

• Garantir o envolvimento e impulsionar a participação da comunidade 

acadêmica, no processo de avaliação institucional. 

• Centrar a avaliação institucional nos currículos, na  prática docente, nos 

serviços, no perfil do egresso e nas necessidades do mercado de trabalho, 

como instrumento de apoio à tomada de decisões. 

• Criar condições para a construção de uma cultura avaliativa, que possibilite 

trabalhar as limitações e as potencialidades da Instituição. 

• Implementar e desenvolver o processo de avaliação institucional em 

consonância com a Avaliação das Condições de Ensino realizadas pelo INEP. 

• Definir uma política de qualificação e atualização continua dos recursos 

humanos da Instituição. 

• Conceder, gradativamente, regime de tempo integral aos docentes, 

compatível com a dedicação à pesquisa e extensão, além da docência. 

• Adequar a proposta pedagógica das FAMA às diretrizes curriculares do 

MEC. 

• Promover a melhoria da qualidade do processo administrativo nas diversas 

áreas de atuação da Instituição. 

• Estimular a oferta de modalidades alternativas de cursos, atendendo as 

necessidades do mercado de trabalho local e regional. 

 

 
15 CONCEPÇÃO DE CURRÍCULO 
 

 
A concepção de currículo se traduz em políticas norteadas pelas Novas 

Diretrizes Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação, que 

possibilitam a formação profissional competente e do cidadão para atuar em sua 

área e nos processos de transformação social e criar alternativas com potencial 

para enfrentar as problemáticas que emergem no mundo contemporâneo. 

Macedo (2008, p. 27) entende o “currículo como um complexo cultural 
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tecido por relações ideologicamente organizadas e inventadas. Como prática 

potente de significação, o currículo é, sobretudo, uma prática que bifurca”. Como 

tal, isto significa que nem todas as rotas ou trajetórias  curriculares podem ser 

previstas e planejadas antecipadamente, pois de acordo com o Pensamento 

Complexo (Morin, 1996), a realidade está sempre em movimento  e existe uma 

multiplicidade de caminhos ou de rotas incentivadas por diversas possibilidades 

evolutivas. 

Desta forma, estão sendo superadas as práticas vigentes, derivadas da 

rigidez dos currículos mínimos, a partir do estabelecimento de cursos 

estruturados mais na visão corporativa das profissões do que nas perspectivas 

da obtenção para o contexto científico-histórico das áreas de conhecimento, do 

atendimento às demandas existentes e da indicação de novas demandas mais 

adequadas à sociedade, 

 

[...] sendo todas as coisas ajudadas e ajudantes, causadas e 
causante, estando tudo ligado por um laço natural e invisível, 
considero impossível conhecer as partes sem conhecer o todo, 
como também considero impossível conhecer o todo sem conhecer 
particularmente as partes (Morin, 1990 p.148). 

 
 
 

A reformulação dos projetos pedagógicos atendendo as novas 

resoluções, bem como as adaptações aos cursos já em funcionamento é 

calcada em: 

• Projeto Pedagógico de Curso construído coletivamente; 

• Projeto Pedagógico Institucional construído coletivamente; 

• Projeto de Desenvolvimento Institucional construído coletivamente; 

• Flexibilidade, de modo a observar transformações ocorridas nas diferentes 

fronteiras das ciências; 

• Formação integral, que possibilite a compreensão das relações de trabalho, 

de alternativas sócio-políticas de transformação da sociedade, de questões de 

fundo relacionadas ao meio ambiente e à saúde, na perspectiva de construção 

de uma sociedade sustentável; 

• Graduação com etapa inicial que constrói a base para o permanente e 
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necessário processo de educação continuada; 

• Incorporação de atividades complementares em relação ao eixo fundamental 

do currículo; 

• Interdisciplinaridade; 

• Predominância de formação sobre a informação; 

• Articulação entre teoria e prática; 

• Produção de atividades educativas de natureza científica e de extensão; 

• A indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

 
 

A FAMA, como Instituição de Ensino e Educação Superior pública e 

gratuita, têm por finalidade e objetivos permanentes nas áreas dos cursos de 

graduação e tecnologia: 

• Estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e 

do pensamento reflexivo; 

• Formar profissionais e especialistas de nível superior nas áreas  do 

conhecimento por eles cultivadas, aptas a exercerem uma atividade produtiva e 

a participarem no desenvolvimento da sociedade, respeito ao meio ambiente e 

com práticas que visam a sustentabilidade; 

• Incentivar o trabalho de pesquisa e de investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, 

e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

• Promover a extensão mediante cursos e projetos especiais, abertos à 

participação da população, prestando colaboração constante à comunidade, 

visando à difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e 

da pesquisa científica gerada na FAMA; 

• Promover as condições de especialização e aperfeiçoamento de seus 

professores, colaborando em sua formação contínua; 

• Divulgar os resultados alcançados decorrentes do desenvolvimento de 

trabalhos e pesquisas, por professores e alunos, que sejam de interesse da 

população. 
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O Projeto Pedagógico de uma Instituição de Ensino Superior, como a 

Faculdade Municipal de Clevelândia que vive e faz a história, está sujeito a 

mudanças a partir da vontade das partes envolvidas. A FAMA entende que seu 

Projeto  Institucional  defende  sua  proposta  pedagógica,  contendo  a filosofia 

educacional que a preside, traduzida em termos de missão, de vocação 

institucional, de princípios e valores, de objetivos gerais, de indicadores de 

qualidade e de estratégias e políticas gerais da instituição. 

 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Este projeto é resultado da construção coletiva e reflete o consenso 

quanto à importância da educação como fator de transformação, crescimento e 

conscientização da sociedade, principalmente da população do município de 

Clevelândia. 

Neste contexto, os fundamentos estabelecidos visam atender as 

necessidades de uma faculdade municipal envolvida diretamente com a 

comunidade, que por meio da relação ensino, pesquisa e extensão, contribua 

para crescimento social, político, econômico, técnico e ético, na formação de 

cidadãos consciente, críticos e atuantes no seu meio de convivência e com  foco 

na preservação ambiental e sustentabilidade. 

O Projeto Político Pedagógico Institucional é um instrumento político, 

filosófico e teórico-metodológico que norteia as práticas acadêmicas da 

Faculdade Municipal de Clevelândia, tendo em vista sua trajetória histórica, 

inserção regional, vocação, missão, visão e objetivos gerais e específicos. 

Em sua fundamentação, o PPPI deve expressar uma visão de mundo 

contemporâneo e do papel da educação superior em face da nova conjuntura 

globalizada e tecnológica, ao mesmo tempo em que deve explicitar, de modo 

abrangente, o papel da FAMA e sua contribuição social para o município da 

Clevelândia, para o estado de Paraná e nacional, por meio do ensino, da 

pesquisa e da extensão como componentes essenciais à formação crítica do 
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cidadão e do futuro profissional, na busca da articulação entre o real e o 

desejável. 
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